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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrnÊn rvruúrcrPAL DE cAGERES

.IUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores'

Foi encaminhado a esta veleadora subscritora, solicitação por parte do llustríssimo

Fresidente do conserho M,nicipal cre Ed*cação de cáceres, professor Luis Aurelio Alves, via oficio'

o qual Íequer clo poder Legislativo M*nicipar, a adoção de medidas legisrativas pafa que o Município

de cáceres irnplernente medidas administrativas visando o pagamento de 1/3 de salário referente a

l5 (quinze) dias cre Íérias no término do primeiro semestre retivo e 1/3 de salário referente a 30

(trinta) dias de férias no término do segundo semcstre letivo' com fundamento na Lei

Complementar Municipal no 04J , de 29 de setembro cle 2003 (artigo 39, inciso I).

F-oi inÍbrmado ainda que este entendimento encontra amparo em resolução rk:

consnlta do TCE/\4T.

As R.esoi,ções de consulta do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso estão

bem clispostas no se'.r R'egimento Interno' a saber:

"Art.29. ComPete ao Tribunal Pleno:

(. )

vlll. responder às consultas formuladas pelas autoridades mencionadas no art' 49

daLCn,26g1200Tenoart.233desteregimentointertro,excetuando-seastnatéritrs

que jír tenham siclo objeto cle deliberação plenária;

Ar.t. g1, será na forma de Resolução a clelibertrção que disciplinar matér'ia que clüra

procitizir efeitos internos e externos' tais como:

I. Regimento interno e eventuais alterações, bern como atos notmalivos relati"zos ii

estrutura, funcionamento e atl'ibuições clos orgãos internos clo Tribunal de contas;

II. Regulamentação do exercício do controle extetno cle caráter geral ou específico;

III. Atos e instruções de caráter normativo sobre aplicação cle leis pertinentes a

matéria de sua competência específica, abrangendo os regulamentos

RuaCoronelJoséDulce,esquinacomRuaG-eneralosórioCÁCE'RES-CEP':78200-000



ESTADO DE MI\TO GROSSO
cÂMARA M u NrcrÉÀi õÊõÃó E REscornplementares à legisração sobre a administração financeira e

inclusive sobre licitações c contratos;

IV. Decisõcs em proccssos clc consultas;

V. Decisões em propostas diversas, excetuadas as pl.opostas
administrativas e mediclas cautelares;

orçamentária,

rie decisões

vI' outras matérias de repercussão intenra e externa, que a critério do plenário,
devam revestir dessa forma.

Art" 145' o controle extertto a calgo clo'flibunal de contas dever-á ser exercido por
meio do julgamento de cotttas, apreciação das contas do Governador do Estado e
dos Prefeitos Municipais e, a qr-talqr-rer terlpo, po, rneio de fiscalização, apr.eciação
de atos sujeito a registt'o, t'esposta à consulta, apuração de denürncia, representação
e recursos' orientação c coreção de atos ilegais da adrninistração pú6lica, de acordo
cot11 os princípios e normas coustitucionais e legais.

Seção XII - DAS CONSUUTAS

Att' 232' A consulta formulada ao Tribunal de contas, conforme o clisposto no art.
48 e seguintes da Lei complernetttar' 269l07,deverá atendeq cumulativamente" aos
seguintes requisitos:

I" Ser formulada por autoriclade legítima;

II. Ser formulada ern tese;

iII' conter a apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa cla dúvida
quanto à interpretação e apricação de dispositivos legais e reguramentares;
IV" versar soble matéria cle competência do Tribunal de conras.
§ 1'' Havendo relevante interesse público, devidamente fundamentaclo, a consulta
que versar sobre caso concreto poder'á ser conhecida, a critério do Relatol, caso em
que será respondida com a obselvação de que a deliberação não constitui prejulgado
do fato ou caso concreto. (Nova r.edação do § 1o, do artigo 232 dadapela Resolução
Nornrativa n 3212012).

(. . .)

§ 3"' cabe à consultoria Técnica consolidar os entendimentos do Triburial pleno
exarados em processos de consulta.

Rua coroner José Durce, esquina com Rua Generar osório cÁcERES - cEp.: 78200_000Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223_6862 _ Site: *r*u..r,r,rr..*u,=r.rnt.gor.b,



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrVrAN,N MUNICIPAL DE CAGERES

Art" 236. Com os elementos de instrução e palecer técnico conclusivo, oS autos

deverão retornar ao Relator para decisão quanto à admissibilidade e eventual

instrução complementar, sendo encaminhando na sequência ao Ministério Público

de Contas para manifestação. parágrafo único. Com a instrução completa e parecer

ministerial o Relator apresentará proposta cle resolução com a resposta da consulta

para deliberação plenária. (Nova ledação do caput do artigo 236 e do sett parágrafo

irnico elaclas pela R-esolução Normatit'a no 3212012)'

Art. 238" A deliberação Plenária sobre processo de consulta quando tomada por'

maioria de votos dos membros do Tribunal Pleno, terá força nonnativa' constituinclo

prejulgados de tese e vinculando o exame de feitos sobre o mesmo telna' a partir de

sua publicação.

par(tgrafoirnico. Entende-se por prejulgado cle tese, o pronunciamento de nattreza

interpretati',radefatooudireitoemtese'Çomoobjetivodeuniformrzata

jurisprudência referente às consultas""

Fortanto, verifica-se que, pela simples leitura clesses dispositivos' em especial

artigo 238' do ltegtmento rnterno * ':i::':":";; 
por maioria de votos

deliberaçãl Heniá& do TCE/l\dT sobre proqesso de consplt4 quando tomada
23 8, Regimento Interno do Tribunal cle Contas do Estado de Mato Glosso, vemos que

o

a
do

dos membros do Tribunal preno, terá forca normativa, constituindo prejurgados de tese g

E,oparágrafoúnicodomesmoartigoprevêque,entende-seporprejulgadodctese,

o promrnciamento de natureza interpretativa «le fato ou direito em tese, com o objeti'o de uniformizar

a jurisprudôncia refel'ente às consultas'

RuaCoronelJoséDulce.esquinacomRuaGerreralosóTioCACERES-CE'P.:78200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA M u N rcrpÀi õÊôÃé EREs

Por, fim, ressaltamos que, caso haja desobedeci,l, d;;"rma, poderá ocasionar
sanções ao gestor público, pelo TCE/MT, corno multas, etc, além da possibiliclade do processo ser
enviado ao Ministério Pirblico Estadual pal'a apuração de eventu al atode ilrprobidade administrativa.

Adentrando ao tetna, o TCE/MT editou em2()19 a Resolução cle consulta,n il2íJl(),
prevendo quc:

,,RESOLUÇÃo Dtr CONSULTA N' 1i2019 _ Tp
EMCNTA: PREFEITURA MTINICIPAL DE UNIÃO DO SUL. CONSUI-IA. PES-
SOAL. DIREITOS SOCIAIS. ADICIONAL DE 113 DEFERIAS. INCIDÊNCiA
soBRE O PERÍODO TOTAL DE FERIAS. 1) O adicional de 1/3 de férias deve
incidir sobre todo o períoclo de férias a qlre o trabalhador tern direito, confonne
estabelecido na legislação aplicável à reslrectiva categoria profissioual, não estancio
restrito obrigatorianrente ao período de 30 dias. 2) prevcndo a legisração de rc-
gência período de 30 (trinta) dias de férias e ls (quinze) dias de recesso, o cál-
culo do terço constitucional cleverá recair apenas sobre o período de 30 (trinta)
dias" 3) No período de recesso o trabalhador fica afastado de suas atividacles, po-
dendo, confudo, ser collvocado para o trabarho por determinação do superior. por
outro laclo' estando em gozo de férias a convocação somente pode ocorrer em situ-
ações extraordinárias prevista na legislação.

vistos, relatados e discutidos os autos clo processo n" 33.99tr -uzLrg.»

A resolução em questão, portanto, dispõe que prevendo a legisração de
período de 30 (trinta) dias de férias e 15 (quinze) dias dc recesso, o cálculo
constitucional deverá rccair apenas sobre o período dc 30 (trinta) dias.

regência

do terço

o TCE/MT chegou a esse entendimento com base na decisão do conselheiro
Moisés Maciel' que, acolheu o entendimento da equipe técnica e do Ministério público de contas.

Foi afirmado no parecer técnico, que o aclicional de um terço está ligado à remune-
ração relativa às férias, não sendo cabível limitá-lo a fi'ação do período a que o seruidor tem direito,
ou seja' se a legislação de regência da cameira ou do cargo prevê férias anuais de 45 dias, o trabalhacloro,, a,:111.1josé Durce, esquina conr Rua General osório CÁGERES - cEp.: 78200_000Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - 

--sli., 
wr^rly.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnadn úuuclPAL DE GAGERES

deverá perceber aOlcionJ i;i;;ir; u *r"Ã.r*o período, não sendo possível limitar o terço constitu-

cionalaperíodode30dias'FoicitadoaindaprecedentesdoTST:

F''E[TI.A.S"PROFESSORA"PR'EVISÃOEMI'EIMUNICIPAL"TERÇO

CONSTITUCIONAL"

O artigo 7o, inciso XVII, da Constituição Federal conferiu ao trabalha-dor o direito

ao recebimento do adicional de um terço a ser calculado sobre o valor das férias'

Nahipotese,oRegional,apreciandooselementosdeprovaconstantesdosautos,

concluiu que o pagamento do terço constitucional, previsto no citado preceptivo'

deveria ser çalculado sobre os sessenta dias de férias garantidos aos professores do

Município, por intermédio da Lei Municipal no1"781/85, efetivamente gozados pela

autora, e não sobre trinta dias, oomo pretendido pelo reclamado'Dessa forma'diante

da existência cle lei específicadis-pondo acerca do período de férias aser usufruído

pelos proÍ'essores doMunicípio, no caso, sessenta dias,resulta clara a conclusão de

que oadicional de 1/3, cle que trata o artigo]o, inciso XVII, da Consti-tuiçãoFederal'

sobre esses deverão sercalcrtlaclos, já que o citado dispositivoconstitucional não res-

tringe opagamento do terço cclnsti-tucional aolapso temporal de trinta dias' apetras-

fazendo a menção de que as fériasdeverão ser remuneradas com o adioionalde 1 /3 
"

Recurso de revista não conhecido. (TST - Processo: RR -667-89"2011'5'04'0801

Data de Julgamento :0911012012, Relator Ministro:José Roberto Freire Pimenta' 2"

Turma, Data de Publicação: DEJ I lgllol2ol2') (Grifou-se)

rÉnrzrs -ACRESCIMO DE UM TERÇ0 -PERÍODO DB SESSEN-TA DIAS

_PRECN]DENTE.

conforme clecidido na Açãooriginária n' 517-3/RS, havendo o direit<l dc férias de

sessenta dias, a percentagem prevista no artigo 7o, inci-so xvll' da constituiçõo

Federal deve incidir sobre a totalidade da remuneração, não cabendo restringi-la ao

períodocletrintadias"(TST-IÀE,76l325AgR,Re1ator(a):Min.MARCOAURE-

LIo, Pr.imeira Tttr-ma, jrrlgado em |810212014, ACÓRDÃO ELE,TRÔNICO DJe-

055 DI-VULG 19-03-2014 PUBLÍC 20-03-2014)

Rua Coronel José Dulce, esquina corrr Rua General Osório CÁCERES - CEP': 78200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DÊôÃéERES

o Excelentíssimo couserheiro Rerator pr. uoises rurr.i.úrri,r, finalizou o seu pa-
l'ecer:

"("') 34' Por fim, com toclo o exposto, ern sintonia colil a Consultor.ia fécnica e o
lvlinistério Públicc de Coritas.

ade r, Por outro
lado, se o período for cle 30 (trinta) dias rlais
do terço constitucional deverá recair apenas

(.,.)" (g0

15 (quinze) dias cle recesso, o cálculo

sobre o período cle 30 dias de férias.

A Lei complementar Muricipal ,o 04J, de 29 de seternbro
artigo 39, o seguintc:

de 2003, prevê em scu

§r;{} í} It

BÁS r*§*!Ét$ ' l

fut, i* - t) y:crírxli: dr: í'*rÍ**;t'nrsrtil* *isr ixrr#ilr *<l i;;xrp*l {Í* {l*rrrs1* d"}*
Ftoflssiçn*ls d* ürJucaçir+ L4*"xnlerp*Í r*r;i ctc:

;í-, i# {,rri**n} <*l** $:açr qx í*r#f'c*su}r$},s tiit h.ducxÇ:*ç }*4**ric*pat_ *v*
tirrq;'ru ctre riír*çfro r:scoi*r" drr :Ís.irs§o! ra trrflucâ p*dag*gr*a.
rrxsrde*aç§n 

_ 
g*drgi*6*v*, *lgcnt* ílduçacr*n*'} ' e 

*lrkrl:
rtri***e*çiçnaf, dr **ç:rdo:**1tr ;r, psça[a e]e flcnaç.

S X* * lrí** s*ráe türftputâ{it}x * per!*d# lf* *xx*r*s* trr*r**} &l Í}rc*b*t*rx
rntiuicipl 39 rolali;_rq*f,n rIn period* dil Íbrra* cla pr*iissisút á;
Ilducr4*c MuniciBuÍ.

.:,
§ i' * I: prothtdu * *tt*tlul* *Jc f*nas- sft§rru ílí-ir ilhsüiuta nec*ssrdarie rtçr

senriç* *l p*l* gru?,$ n*rixÍ*mr u1ç tl3 *d*rsi p*rirxft:s ***i*irÍrmr
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Foi informado pelo Ilustríssimo Presidente do Conselho Municipal de Educação cle

Cáceres, professor Luis Aurélio Alves, que a Prefeitura Municipal de Cáceres está pagando 1/3 de férias

não soble os 45 dias, mas sim sobre 30 clias,

Resolução cle Consulta nn 1 12019.

Assim, antes da adoção de outras providências, é necessário buscar das

Autoridades responsáveis da prefeitura Municipal clc cáceres, como está scndo fcito esse cálculo

e o respectivo pagarnento aos professores municipais que exercem a função docente'

por todos esses motivos', a aprovação deste Requerirnento é muito importante, e, cefto

em contaÍ conl o apoio de Vossas Excelências, para aprovação desta proposição, reiteramos protestos da

mais elevada estima consideração e apreço'

Atenciosamente.

Sala das Sessões,01 de julho de 2021'

Vereadora MAZEH SILVA

RuaCoronelJoséDulce,esquinacotnRuaGeneralosórioCÁCEI{ES-CEP.:78200-000
Fone: (65) 32,23-1707 F.ax 3223.6862 - Sitc: lvww'Camaracaceres'mt,gov'bl





GABINETE DO CCIN§ELHEIRO INTERINO

Moises Maciel

Telefone: (65) 3613-7181 I 71Bz

e-mail: gab.moisesntaciel@tce.mt.gov.br

PROCESSO 339911/2018

PRINCIPAI. PR,EFEITURA DE UNIÃO DO SUL

ASSUNTO CONSULTA

CONSULENTE CLAUDIMO JACINTO DE QUEIROZ.PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR CONSELHEIRO MOISES MACIEL

RAZÕES DO VOTO

l. Gonhecimento:

5. lnicialmente, assinalo que a Consulta, para efeitos de conhecimento, foi

formulada em tese, por autoridade legítima, com apresentação objetiva da dúvida e

versa sobre a matéria de competência deste Tribunal, preenchendo, portanto, os

requisitos de admissibilidacle exigidos pelo art. 232 da Resolução Normativa no

14t2OO7 (Regimento lnterno do TCE/MT). Sendo assim, passo a analisar o mérito'

ll.Mérito:

6. A Constituição Federal, sem seu artigo 371, dispÕe que a Administração Pública

submete-se aos princípios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência. Em razáo disso, os gestores só pode m Íazer aquilo que a lei lhes permite'

7. O artigo 70 da constituição da República dispõe que são direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, alem de outros que visem à melhoria de sua condição

SOCial, O gozo de férias remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o

salário normal.

1 constituiçiro da Repriblica cle 199g. Art. 37. A acüninistlação pública direta e. irrdireta de qualqtter dos Pocleres

da I_J,ião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de legalidade'

impessoaliclacle, moraliclade, publicidacle e eficiência e, tarnúém, ao seguinls;(lledação dacia pcla ]-irrrencia

ConstitLrci<lnitl n" -!9, t1c I9-98)

C:\llsers\lcgurgel\AppDãta\Local\Temp\31F8DA5CD8F361A465C4CfAFO7E4E4t3 
odt 1

Tribunal de Contas, , '

Mato Grosso

TRTBUNAL po cPaPÃo



GABINETE DCI CON§ELHEIRO INTERINO
Moises Maciel
Ielefone: (65) 3613-7181 I ZtSz
e-nrail: gab.nroisesmaciel@tcê.ml.gov.br

B. O adcional de 1/3 a que se refere o inciso XVll2 do referido artigo constitucional,
é extensível aos que também fazem jus a período de férias superiores a trinta dias
anuais, ainda que desdibradas em dois períodos.

::
9. Referido dispositivo é aplicado aos servidores públicos por força de previsão
expressa do artigo 39, parágrafo 3o da CR/BB, o qual dispõe o seguínte:

ffi';*3{::t''í:::úi::,:rr..*rp"#,fi ,§'#:lÍrn.::}}:
:9ryi9.or99 ocupante_s {9 9-"rgo púbtico o disposto nõ art. 7d, tV, Vil, Vilt,lx, xll, xlll, xv, xvl, xvl!, xvlil, xlx, xx, kxll e XXX, podendo 

'a 
lei

estabelecer requisitos difeienciados de admissão quando a natureza do cargo
o exigir. (grifei)

10. Com base nesses díspositivos constitucionais, o Superior Tribunal de Justiça
firmou orientação no sentido de que o terço constitucional de férias tem por
finalidade ampliar a capacidade financeira do trabalhador durante seu período de
férias, possu i ndo, portanto, natu reza "co m pe n sató ri a/i n d e n i zato ri a,B 

"

11' Analisando o direito estabelecino na esfera infraconstitucional, o direito às férias
está previsto na Lei no. 8.112t90, que dispõe, em seu art. lT, o seguinte: o seruidctr
fará ius a trinta dias de férias, que podem ser acumuladag aÍé o máximo de dois
períodos, no caso de necessidade do seruiço, ressalvadas as hipóÍeses em que
haia legislação específica. Ademais, o direito ao adicional de férias do servidor que
correspondente a 113 da remuneração, está previsto no art. To, inciso XVll da
Constituiçâo Federal e art. T6 dalei no. g.112tg[4;.

12' verifica-se assim, que o dispositivo constitucionat que dispõe sobre as férias
anuais remuneradas com pelo menos um terço a mais do que o salário normal, que é

2 Constituição da República. Artigo 7"
visem à melhoria de sua condição social:
terço a mais do que o salário normal.

São direitos dos trabalhadores urbanos e rul.ais, alérn de outros que
[...] XVfI - gozo de ferias anuais remuneradas com, pelo menos, um

Consulta realizada en1

tJ2§J gA *.p*. Em 21 .1 an.20 1 9 .

4 Lei n" 8'112/90: artigo 76: Independentemente de solicitação, será pago ao servidor; por ocasião das férias,um adicional correspondente a L/3 (um terço) da remuneração do período das ferias. parágrafo único. No casode o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectivavantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo.
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aplicávelaostrabalhadoresdainiciativaprivada'tambémdeveaplicar-seaos

ocuPantes de cargos Publicos"

13. Diante dessa premissa, resta examinar Se, para oS Servidores municipais de

união do sur, a inciência do adicionar de férias se rimita ao período de 30 (trinta) dias

de férias, ou, ao período total de férias adquiridas'

14" Embora a consultoria Técnica tenha ampliado o rol dos interessados'

reformurando a questão acerca o adicionar de ferias não apenas para categoria dos

professores, mas sim, para toda e qualquer categoria' por se tratar de direito social

adquiridoconstitucionalmente"EntendoqueéoportunoÍazer'previamente'algumas

consideraçãosrelevantesaoquestionamentodoconsulente.

lS.lssoporque,aConsultaformuladafoisuscitadaemrazáodealgunsprofessores

noexercíciodeatividadesregênciasdeclasse'têmdireito'alemdasfériasde30

(trinta) dias, que cincide com o período de recesso escolar' também ficam afastados de

suasatividadespeloperíododelSdias,duranteasferiasdejutho'

16'Portanto,énecessário,primeiramente,diferenciarfériasderecessoescolare

identificar o que cada ente porítico, no exercício de suas competências regisrativas, fixa

como tempo de férias para os professores'

lT.oMinistrodoSupremoTribunalFederal_STF,GilmarMendes,Relatornos

autos do Agravo de lnstrumento no 733'144' interposto contra a decisão de

inadmissibiridade do Recurso Extraorcrinário, citando ementa do Acordão originário'

proferidopeloTribunaldeJustiçadesantacatarina'afirmouemseuvoto'quea
principaldiferençaentreosdoisinstitutosestánofatodequenorecessoescolaro

professor fica afastado de suas atividades, podendo Ser Convocado para o trabalho por

determinação da diretoria escolar, já em férias essa possibilidade não existe'

18'Nestesentido,transcreveuoMinistroaEmentadoreferidoAcÓrdão,queassim

disPõe:
,,Professor.férlas.recessoescolar.adicional(gratificacão)deumterço-faltade

direito. O professor tum eriiJntJ-airáito à"fe'iut ànu'ais de 30 dias com a

adição do ierço constitucionut7l'"õuà"iii"i"i-':!:':'' Administração); mas ele

fica afastado do sen,iço po, *jir'tempo em razão do recesso escolar' /sso não

vate por férias,pols exlste u'iáiiioitiaucie cte coniocação para o trabalho' A

sratificaçio"àá ierias uiro prdpiiiáí àíirt iaor_que, durante as férias' possa

investit 
'âm ailvidades de I'azer sem Conprometimento da rernuneraçt''tt

ordinaria. o docente ,r" u3íiur";;,;;*"tii; a uma chamada a quatquer
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momento não se equipara a esÍa posição. Nâo fosse ass//n, para superar o
íii,z"ii;x::2"i;;ffi ,;!ii;,:x,:{,"*",aixÍi;,:t,:,i:
haveriam de .permanecer em: atividade. ír'r-iãJíui qur, existindo uma' vantagem funcional (ausê,ncia de trabalho por riit-íi'um tritÍdio),se tenÍe Íerum benefÍcio pecun iário,,.

19' contudo' cada ente político fixa para os professores da rede pública os dias deférias, por isso, é necessário saber o quantitativo fixado peto Estar;,;;;;il;;
do Estado cle Mato Grosso 5, conforme dispôe o artigo 54, incisos I e il, preveem que
os professores têm direito a 45 (quarenta e .,r*ioiu. o" férias, in verbis:

#;ã1f"?#,:T::t;,;s 
demais profissionais em efetivo exercício do carso

tr?i;;:,r'if'ilffi)cinco) dias para o proressor, a saber: (Nova redação

|i "',:i::ffi?,1T,ii 1r",ilffi;: 
1' se m estre p revisto n o ca re ndá rio escor a r;

ll.1!fli1".1:ü1ffü:ff IS^W:" retivo d e a co rd o co m o ca re n dá rio

X;.ffJ$Íl,i3.:i:i5á,, 
-à, 

á"ããG,,ofissionais de Educação Básica, de

20' De igual modo, os professores dâ rede pública de união do sut, nos termos da lLei Municipal no 41ga,de 16 de novembro de 2011,prevê o prazode 45 dias de férias,sendo 15 dias ao final do primeiro semestre (férias de julho) e 30 dias consecutivos noencerramento do 
""l..llYl. 

;#-*;H;,r3,::ri:ação Básica Municipar, em ererivo exercício
I -Professores - quandg, .m iãõón.ia 

_de 
sara, 4s (quarenta e cinco) diascondizentes com .as férias o"ãioq, sendo 1s (quinze) dias ao finar doprimeiro semestre letivo e àot1iiffi oi.r consecutivos n1 

"n."rrrmento doano letivo, segundo o calendárid ã.àãi"r.

':' 
Analisando a dúvida suscitada pelo consulente, acerca da legalidade daconcessão de um terço também sobre os 15 (quinze) dias que integram os 45(quarenta e cinco) dias de férias ou só sobre os 30 (trinta) dias, constato que a dúvidaé, se exite rimite de 30 dias para concessão do adicionar de férias.

' ,Tffil#o 
Magistério Público Estadual: LEr coMpLEMENTAR N'50, DE 1" DE OUTUBRO DE 1998"

l!X!l\:ÃL;i1,kü!??)3ídà'j:âyj;ilh'ÂÍffi:ornprEsradua t.nsr/eee,2stbe30e35ed03 2s6t27003d2orrifr'

o 
Lü,,r'Hil',iii#*,í,í.1.Jj"1t.ri,""rro'ji,,,";r,,r3fo, o. janeiro de 20ts Disponiver em
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22. com a verificaçáo da legislação municipal do ente político' nelmiljnoo-:" T::t
profissionais da educação gozaráo de 45 (quarenta e cinco) dias dê férias'

regularmente dividido em dois momentos: 15 (quinze) diAs Após 9' prlmeilo s91n-estre

letivoe30(trinta)dias,apósosegundosemestrelet!vo-...

29.Conclui.seQUe,asfériasdosprofessoresdaredemunicipal,..no'.Município

ensejador da presente dÚvida, têm duração de 45 (quarenta e cinco) dias' com isso

resta anarisar se a incidência de um terço sobre a remuneração'normal deve recair

sobre o período de 45 dias ou deve rimitar-se aos 30 dias de férias a que tem direito a

maior Parte dos trabalhadores'

24, Nessa linha, auno com o entendimento da Consultoria Técnica no sentido de, em

quepeseadúvidasereferiraacategoriadosprofessores,portratar-sedequestão

atinente a direito social, atribuído pela constituição Federal a todos os trabalhadotes'

independentemente da sujeição ao regime iurídico de trabarho estatutário ou celetista'

opinando pera reformuração da questão para merhor refretir a dúvida do consulente e

paraquearespostasirvacomoparâmetronormativotambémparaoutraseategorias.

25. Desse modo, sobressai a questão apresentada pelo consulente e reformulada

pelaconsultoriaTécnica,queé:oadicionaldel/3deférias'previstonoartigoTo'

inciso XVr, da cF/gB, está *mitado ao período de 30 dias ou pode incidir sobre período

superior, quando regularmente previsto em legislação aplicável à determinada

categoria Profissional?

26. Quanto à essa questão, acentuo que a constituição Federal' em seu artigo

T0,incisoxvll,náotaznenhumalimitaçãotemporalquantoàincidênciadeum
terçodefériasaoperíodode30dias,aocontrário,elaexpressamenteprevêque

haveráaincidênciade,pelomenos,umterçosobrearemuneraçãonormaldo
período de férias, sem especificar qual a duração deste' lsso significa dizer' que

nem mesmo o legislador infraconstituciona}, poderia restringir a regra, tendo em vista

que, o próprio Poder Constituinte não otez'

2T.Deigualmodo,foioentendimentodoTST,nojulgamentodoAgravode
lnstrumento interposto em Recurso de Revista (TST-AIRR no100140-

53.2008.5.04.0801). Nesta decisão, a segunda Turma admitiu' por unanimidade' que o
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yli:tlo'::n-:otn9 de uruguaiana pagasse a uma professora da rede púbtica municipal,
o adiciorjal cje um terço, Íncidente sobre os seus 60 (sessenta) dias oa *rra 

'r'vr rrvrvqr j

28' lsso significa que, no ordenamento jurídico brasileiro, o instítuto jurídico econstitucionat das férias assegurou a remuneração do terço sobre o salário normal, ouseia' se por algum motivo o trabathador tiver direito a férias por período maior do que
um mês' o referido terço deverá ser calculado sobre a remune raçãonormar dos diasefetivamente gozados.

29' Desta forma, considerando que existe previsão constitucional einflaconstitucional sobre o direito às férias remuneradas, sendo esse um direito sociat,inserido entre as garantias fundamentais ê, guê não pode ser preterido pela vontadedo administrador e, caso o ente municipat possua legislação própria concedendo oprazo superior a 30 (trinta) dias para determinada catego ria, a administração nãopoderá deixar de pagar o adicionar de 1/3 sobre o período totar de férias.

30' o srFT possui precedentes acerta da temática, nos quais estabeleceu oentendímento de que o servidor público municipar faz jus à remuneração respectivapelo trabalho prestado e ás consequentes parcelas retativas às férias anuaisacrescidas do um terço constitucional, direito previsto no inciso XVll do artigo To daconstituiçãà Federal, sob pena de enriquecimento itícitos da Administração públicae"

31' Não obstante, acerca da incidência do terço constítucional de férias sobre operíodo superior aos 30 (trinta) dias, assim é o entendimento do TRT 12a R - RO0002791-12'2013'5'12'0006 - 3a T - Rel." Des.a Lígia Maria Teixeira Gouvêa -Publicado em 1 9.0S. 2014:

' #hâ#3;,Í?Í33:ÀliYi:,âr#àjllll;Íl;illo monocrárica, Min carn,érn Lúcia, Dje s e 201r, transitada

8 Enriquecimento ltícito: on 
? - !:,rtitui ato. d,e intprobidade administrativa importand,o enriquecimentoilícito aufetir qualquer tipo de vantagern patrirnoniai indevida 

"Ã 
;"r;;"d" exercício de cargo, mandato,'/urtção'empregoouatividadenasentidãdes,r"nrlo*ãur"noart. lodesta rei,enotacrantente;r-..r.6..,parasiou para outrem' dinheiro' ben'r móvel-ou imóvel, ãu qrutqr.. 

"r;,";;;;;,] econôrnica, direta on indireta, a
título de.comissào, percentagem, gratificação 

";;;;;.il" de quern r.nna inier.sse, direro ou indirero. que possaser atingido ott arnparado poi ação ou ornissão a"ãor..,rr. a., àiriuriiã.. i" '.grr,. 
pirblico; I. . .l (Lei t4zooz.

' ili:l?iilH:3fljfl;f?jf dfl 
À4in Marco Aurério / A0 637,Rer Min cerso de Melo / Ao 5 17 e
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366/68 - PROFESSOR - FÉRAS DE 45 DIAS - TERçO CONSTITUCIONAL:

A remuneração das férias compreende parcela Úni-ca, isto é, embora

constituÍda de duas titulações, salário normal mais 1/3, não se tratam de

parcelas independentes, â sim indissociáveis, pois devidas sempre pelo

mesmo direito à fruição de descanso anual' Assim, ao estabelecer ou

conceder o empregaáor período de férias superior ao mínimo de 30 dias,

nem sequer precÉa dispor expressamente sobre o acréscimo de um

terço na remuneraçâo,- porquê verba imanente às férias, isto é,

insãparável da respeótiva remuneração10. (grifo nosso)

32. Com o mesmo intuito também menciono como precedentes as deliberações

proferidas nas Cortes Trabalhistas, como exemplo a decisão proferida em julgamento

do AIRR - BO1 37-29.2014.5.22.0102, em 13 de setembro de 2017, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, 2a Turma, in verbis:

FÉRIAS DE 45 DIAS. TERç9 gONSTITUSIONAL" PAGAMENT9 FORA DO

PRMO. PAGAMENTO Eú DOBRO. No caso dos autos, a reclamante,

professora, tinha direito a quarenta e cinco dias de férias anuais, porém o
'tt/lunicípio reclamado efeiuava o pagamento_ do terço constitucional

relativo a apenas trinta dias Diante disso, o Tribunal a quo considerou

devido o pagamento em dobro do adicional de 1/3 quanto aos quinze dias

de férias restantes. com efeito, na hipótese de mais de trinta dias de

férias, o p"g"r"nto do terço constitucional incide sobre a totalidade do

perÍodo, uma vez que o artigo 7s, inciso XVll, da constituição Federal não

prevê limitação """r"" 
do peiíodo sobre o qual deve incidir o adicional '

h"jirtr"-r., ãdemais, que férias desfrutadas na época própria, porém p-ag?s

fora do prr=o pr"rirto no artigo 1"45 da s, também ensejam a condenaçáo do

empregador ao pagamento oo perioao em dobro, por aplicação analógica do

artigo 
-132 ou úl pois significa, por via transversa, que o empregador

inviabilizou o goz; das férias, infringindo o mesmo valor que o legislador

pretendeu Preservar.

33. para que não subsista dúvidas é importante salientar que, tanto a Constituição

Federalll quanto a Súmula 328 do TST12 não estabelecem que o terço deva ser

calculado no limite de trinta dias. Pelo contrário, tanto o dispositivo constitucional

quanto o entendimento sumulado visam assegurar ao trabalhador o gozo de férias

anuais remuneradas com pelo menos, um terço a mais que O salário normal, Sem'

10 Disponível em:

r: 243.9Ó-1.çkp=.[.Íl-8-0, Vi s ualizado em 2 1 I 0 l 1 20 1 9'

11 C9NSTITUIÇÃ9 DA REPúBLICA Art. 7e são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de outros

que visem à melhoria de sua condição social: XVII -gozo cle férias anuais remuneradas com, pelo menos' ulrl

tel'ço a mais do que o salário nortnal'

12 TRIBUNAL SUPERIOR DO TITABALHO: Redação original - Res. 2011993, DJ 21, 28'12'1993 e

o4,ol,1gg4. Súmula N' 32g Fórias - Terço constitucional. o pagamento das férias, integrais otr

proporcionais, gozadas ou não, na vigência cla constituição ila República de 1988, sujeita-se ao acréscimo clo

terço previsto em seLI art. 7" , inciso XVII'
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contucio, delimitar a duração cie íérias, tampoucc a quantidac]e cie clias sobre quais

incide o terÇo constitucional,

34. Por fitn, coln todo o exposto, êr.n sintonia corn a Consultoria Técnica e o
Ministério Público de Contas, concluo no sentido cle que as cabe ao ente político
verificar o- que dispõe a sua legislação municipal, pois caso o normativo municipal
regulamente 45 (quarenta e cinco) dias de férias o cálculo do terço constitucional,]
recairrá sobi"e a totaiidade do períoclo de férias do servidor. Por outro ladc, se o per.íodo

for de 30 (trinta) dias mais 15 (quinze) dias, de recesso, o cálculo clo ter,ço
constitucional deverá recair apenas sobre o período de 30 dias c1e férias.

lll. Dispositivo:

35' Diante do exposto, nos termos dos artigos 30, inciso Vlll e 236, parágrafo único,
do Regimento lnterno do TCE/MT, acolho o Parecer do Ministerio público de Contas,
de autoria do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, e VOTO no sentido
de, em preliminar, conhecer a presente Consulta e, no mérito aprovar a proposta de
Resolução de consulta, sugerindo alterações na redação do verbete :

Resolução de consutta no-tz}1g. pessoal. Direito social.
Adicional de 1/3 (um terço) de férias. lncidência sobre o
período total das férias.

o adicional de um terço (1ta) a que se refere o artigo 70, XVll, da
constituição Federal, é extensível aos que fazem jus a período de
férias superiores a trinta dias anuais, nos termos do normativo
municipal aplicável à respectiva categoria profissional. o terço
constitucional não incidirá sobre os 1s dias referentes ao período
do recesso.

36. É como voto.

Cuiabá, 29 de janeiro de 2019.
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Ministáíi{} Pú}:licç
de eontas
Mato Cirossr:

Tritrunal. de Cortti:s
M;:l.o Grosscr

PROCESSO NO

ASSUNTO

CONSULENTE

UNIDADE

REl. TOR

TRTBUNÀL po ctpnoÂo

33991 1/2018 (AUTOS DlGlrAlS)

CONSULTA

clÁuDroMrRo JAcrNTo DE QUEIROZ - PREFEITO MUNICIPAL DE UNtÃo PO
SUI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNÁO DO SUL

CONSELHE!RO MOISES MACIEL

PARECER Ne 5315/2018

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO
DO SUL. TERÇO CONSTI'TUICONAL DE FERIAS.

PROFESSORES I'/lUruICIPNIS. PERíODO DE FERIAS

SUPERIOR A 30 DIAS. CALCULO SOBRE O PERIODO
INTEGML. POSSIBILIDADE, PARECER PELO

CONHECIMENTO DA CONSULTA E NO MÉRITO PELA

APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENTA FORMULADA
POR ESTÉ MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. Claudiomiro Jacinto de Queiroz

- prefeito Municipal de União do Sul/MT, na qual objetiva parecer técnico deste liibunal

cle Contas acerca da licitude do pagamento do terço constitucional de férias sobre

per'íocJo férias superior a 30 dias. Eis o teor da consulta formulada:

Considerando o alto conhecimento deste Egrégio Tribunal acerca dos

mais diversos temas, o Município de União do Sul questiona se é lícito à

Àdministração Pública a concessão do terço constitucional de férias
sobre o período rle 45 dias em relação aos professores municipais?

2. A Consultoria Técnica manifestou-se pelo preenchimento dos requisitos

de admissibilida«le exigidos pelo art, ?32 do RITCE/MT, pois a consulta foi formulada

por autoridade legítima, com a apresentação objetiva da dúvida e sobre matéria de

competência deste Tribunal, No mérito, opinou pela aprovação da seguinte ernenta:

Ministério Públi(o dê contas - Gabinete do Procurador"gêr.'l de contas 6etúliovelasco Moreira Filho

Rua Conselheiro Benjamin Dudr tc lúonteiro, No 1 - Centro Politico AdminislratÍvo - Cuiabá-Ml CEP 78049-91 5

Telefône: (65) 3613-7621 - e-müill gvnrfilho(Otcê.mt.gov.br

FJtSEt'.+
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Itli i rr i st*ricl ? ishli*rs
rJo Contas
Mala Grosso

lriburtal. de (r:rttrrs
Millo úross{)

que sendo

possível o

concretos,

art. 48 e

TRIBUT.IÀL DO CIDADÂÔ

Pessoal, Direitos Sociais. Adicional de L/3 de férias. lnciclência sobre o
período total de férias.
O adicional de 1/3 de férias deve inciclir sobre todo o períoclo a que o
trabalhador tem direito, conforme estabelecido na legislação aplicável à
respectiva categoria profissional, não estan<jo restrito obrigatoriamente
ao período de 30 dias,

Vieram os autos para análise e pareÇer ministerial. E o sucinto3.

relatório.

2.L. Da presença dos requisitos de aclmissibilidade: pelo conhecimento da consuÍta

4. A consulta consiste em um mecanismo (decorrente da função
consultiva das Cortes de Contas) posto à disposição dos jurisdicionados legalmente
legitimados, por meio do qual o respectivo Trihunal de Contas responde a dúvi«ja
quanto à interpretação e aplicação de clispositivos legais e regulamentares,
concernentes à matéria de sua competência" Para tanto, é imprescíndível, que o

legitimadc formule a consulta em tese, apresentando-a através de quesitos objetivos,
em observância aos requisitos previstos no art.232 do Regimento lnterno desta Corte
de Contas.

2" FUI{DAMENTAÇÃO

5. Entretanto, o Regimento lnterno desta Corte ressalva
constatado "relevante interesse público" clevidamente motivado, é

conhecimento e resposta da consulta, mesmo esta refira-se a casos
oportunidade na qual a resposta será, sempre, ern tese nos termos do
parágrafo úníco, da Lei Complementar Z6gt2OO7.

6. Assim, cuida-se de um procedimento de extrema importância,
porquanto a decisão tomada por maioria de votos do Tribunal pleno, em sede de
consulta, tem força normativa, constituindo prejulgamento de tese cle modo a vincular
a apreciação dos demais feitos sobre a mesma matéria, conforme estabelece o art. 50
do diploma legal do RITCE.

Ministério Públi(o dê Contas'Gãbinete do Procurador-geral de Contas Getülio Veiasco Moreirâ Filho
Rua Conselheiro Benjarnin DuaÍte l\4onteiro, lJo 1 - Centro Político Âclministntivo - CUiabá.lvll, CEp 78049-915
Têlefône: (65) l6l 3-7621 - e-rrôil: gvnrfilho«i,tco.mt.gov.br
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evitar a pratica de condutas irregulares por parte dos agentes públicos pela simples

interpretação equivocada do ordenamenro jurídico" Vai ao encontro da tendência atual

que se verifica nas Cortes de Contas de não apenas agir de forma repressora' mas

também buscar orientar os jurisdicionados a atuar corretamente no zelo pela coisa

pública.

8. Por esta razáo, uma vez não preenchido quaisquer dos

aclmissibilidade da eonsulta (os quais integram o próprio conceito acima

compete ao conselheiro Relator arquivá-la, conforme autoriza o art'

RITCE/MT.

9. No vertente caso, observa-se que a Consulta foi formulada por

autoridade regÍtima, haja vista ter sido subscrita pero prefeto Municipal de união do

Sul, Sr. ClaudiomiroJacinto de Queiroz, cuia legitimidade está prevista no art' 233' ll'

.ta,,doRITCE/MT.Portanto,incontroversoopreenchimentodopressupostode

admissibilidade de natureza subjetiva'

Além disso, extraem-se dos autos da consulta marginada que c)

Minist*ria Públict:
rje Cçntas
Mato Cirosso

Tribun;:1. de Corttr:s
Mttlo (rclsscl

TRIBUNAL DO CIPADÃO

7. A decisão tem caráter pedagógico e profilático, uma vez que busca

requisitos cle

mencionado),

232, § 2a, dO

10.

questionamento foi aprêsentado em tese e exposto de forma objêtiva' com menção

aos dispositivos apficáveis - especiarmente o art. 7s da constituição Federal - o que

permite a apreciação da presente consulta à luz da legislação correlata'

11. outrossim, a matéria da consulta está sob o manto da competência do

'tiibunai, uma vez que se trata de matéria afeta às despesas públicas'

l\iinistério público de contas - Gabinete do procurador-9eral cle conta; Getúlio velasco luoreira Filho

RuaConselheiroBenjanlinDuaÍteMonteiío,No1-Cenl'loPolíticoAd:lliilistÍati\o-Culabó.íV1T,{EP73049.915
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2.2" Análise do Mérito

13.

pagamenLo do

14.

constitucional de férias deve incidir sobre o
trabalhador, não sencjo restrito ao período de

16.

15' E*e Parquef coaduna com o posicionamento externado pela consultoria
Técnica, contudo cumpre êxpor argumas observaçôes a seguir derineadas"

como bem pontuado pero consurente, a Administração púbrica

Funda-se a presente consulta na dúvida acerca da licitude do
terço constitucional de frÍrias sobre períoclo superior a 30 dias.

A Consultoria lécnica, após

l"ribunill de (onl.:s
[4i]t0 úrtlsstl

TRTBUNAL Do ctpADÃo

estudo analítico, concluiu que o terço
período integral de férias concedido ao
30 dias.

submete-se aos Princípios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, publicidade e
fificiência' Em razão disso, os gestores só podern fazer aquilo que é permitirlo pela lei"

L7 ' Ntrestes termos, o artigo 7s, inciso XVll, da Constituição Federal dispoe
que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social, o gozo de férias remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal.

L8, vale lembrar que os. direitos previstos no art. 7s da cF/gg não
restringem aos trabalhadores da iniciativa privada, pois do artigo 3g, parágrafo 3s,
mesmo diploma legall, estende-os aos ocupantes de cargos públicos dentre eles,
membros do magistério,

19' Nesse passo, como bem destacado pela consultoria Tiécnica, o
adicional de um terço está ligado à remuneração relativa às férias, não sendo cabível

se

do

OS

lÂrt' 39' Â união' os Êstados, o Distritr: Fe<jeral e cs Munic(:ios instituirão, no ârnbitr: cle su'
ii#§il,-J,'il;J:ãi1]: à%'JJ',","ffi;;-: j;ím; iã *J,'*l'*-i,*iu ou servidorers rra-a<iministraçac, ó*Hr,ãã
(...)
§ 3o Aplica-§e aos §utYjgCIt! ?cupantes de cargo púr:lico o disposto no art,7a, tv, vlt, vt,t, tx, xlt, x,l, xv,xvi' xvll' xvlll' xlx' xx, xxll e'xxi, pãaen*ó a' tei estii:eiáce, requisitos diferencin<jos de admissâoüuando a nâturezi) do carqo o *xiqir.
Mini:térlo Públlco de contas'Gâbinete clo Pro(urador-gerâl de contas Getúlio velasco Moreira Filho
Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, §o 1 - centro Político Administrativo - cuiabá.Ml cEp 7g049-gl 5
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TRTBUN^L po ctPnPÁo

limitá-lo a fração do período a que o servidor tem direito, ou seja, se a legislação de

regência da carreira ou do cargo prevê férias anuais de 45 dias, o trabalhador deverá

perceber adicional relativo a esse mesmo período, não sendo possível limitar'o terço

constitucional a período de 30 dias'

20" Cabe expor que a matéria já é pacifica nos Tribunais Superiores, uma

vez que a Constituição Federal não limita terço de férias ao período de 30 (trinta)

dias, pelo contrário, ela expressamente prevê que haverá a incidência de, pelo

menos, um terço sobre a remuneração normal do período de férias, sem especificar

qual a duração deste. Neste sentido entendeu o Supremo Tribunal Federal:

MinistáriCI Público
de Contas
ivlat0 ürosst:

21"

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal

à" Justiça do Estado do Maranhão que reconheceu o direito ce

profássoies municipais ao recebimento do terço de férias sobre todo o
período de 45 àirs'Ou férias estabelecido por lei local. O recurso não deve

ser pro,rido, tendo em conta que a decisão proferida pelo Tritlunal de

óiig"* está alinhada à jurisprudência desta Corte (Ao 609, Rel. Min'

t,taico Aurélio; AO 517, Rel, Min. llmar Galvão; e ARE 784.652, Rel'a Min'a

cármen Lúcia). Diante do exposto, com base no art. 557, caprtt, do cPC e

no art. 2L, § Le, do RI/STF; nego seguimento ao recurso" Publique-se"

Brasília, 19 de fevereiro de 2015"-Ministro Luís Roberto Barroso Relator

(STF - RE: 663227 MA - MAMNHÃO, Relator: Min. ROBERTO BARROSO,

Data de Julgamento" L9102120L5)

Na mesma esteira decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 4s Região:

MUNICIPIO DE MARQUES DE SOUZA. FERIAS DE 45 DIAS' TERÇO

CONSTITUCtOIVA1-. ó iàciso XVll do artigo 7s da Constituição Federal não

deixa dúvidás qúanto ao direito a f?rias anuais, com remuneraçáo

acrescida de pelo menos um terço a mais de qu-e- o. salário.l-qlPnui'

Havendo preyisão em Lei Municipal do direito. a 45 dias 0e ierlas' o

acréscimo constitucional de um terço deve incidir sobre todos os 45 dias

dasférias,Recursodoreclamadonãoprovidonoaspecto'

TRT-4 - RO: 00214087020165O4077L, Data de Julgamento: 011L012078',

5o 
-lurma

22. outra não é a jr-rrispruclência dos tribunais, conforme se infere do

seguinte julgado do Tribunal de Justiça Gaúcho:

Ministério Públi(o de contas - Gàbinetc do Procurador'9eíal dc contat Gctúlio vclasco Moreirâ Filho
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Ministáni* Públicc
d* Contas
Mato 6rosso

2 (.ur** c.ie Uireito ri.drnnistrativr:, 37e ediçâil. 2CI1.i., p0s. q6g_á,7O
Ministério Público dê contas'Gabinetê do Procurador-9eral de contas Getúlio velasco Morêira Filho
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A competência pera organizâr o serviÇo público é da entÍdacle estata! aque peftencê o respectivo §erviço" Siobre eeti) n"lütéria as corilpetônr:ias
$ão *shilníiuoÍi e inc,*nrunicaivt:is, ns ní)rrnitg *st{}tul.í}rias f*derais nno ie*piirarn a*s servidorâs osl.ôíiu;lis or-i munir-.ipliis, rJblr^íl as d* iÍstr:rJo-
memhro se estenr.Éen1 ;ir;ls servirir:reE r.ias Municípioa.
cada entidade estatal é autônorna parfr orEanizar seus servíços ê compor
seu pe§soal, Atendidos os princípios constifucionais e os preceitos das ieisnacíonais de caráter- comprementêr, a uniâo, os riidaor-*à,"ninu,- üDístrito Federat e os [1unicípios instítuirão-seus ieEimãi;uiroi*oi uãg*uã
$uas cCInveniências administrativas e as forças cã seus erarios'{i.r,, ;;t-,39 e tSS).

{...)

só o MunicÍpio poderá estaberecer o regime de'trabalho e de pagamentode seus servidores, tendo em vista as peculiaridades locais e aspossibilidade de seu orçamento. Nenhuma vantagáÃ o, encargo dofuncionalismo federar ou estadual se estende aütomaticamente aosservidores municipais, porque isso importaria hiàrarquízaçâo doMunicípio à União e ao Estado-rnembro. As ôonstituiçõei Estaduais e reis

Tribunal. cje C«;nk:s
Mil1.0 Çrôsso

TRIBUNÂL Do CIDÂDÂÔ

EFETIVAMENTE GozADo, o direito à gratificação do terço de férias para
os professores estaduais aplica-se em relaçãô ao período efetivamente
gozado, e não somente sobre 30 (trinta) dlas, lnconstitucionalidade doartigo 96, s 34, da Lei Estadual 6.67217 4 reconhecida pelo óigáo
Especial do TJRS no julgamento rlo lncidente de tnconstitucionalidadã ns
70011465416. possibilidade cle compensação dos valores já pugo,
administrativamente a título de terço de féiias. Sentença manticia ãm
remessa necessária." (TJRs, Reexame Necessário Na 7oo7t3s426o,Terceira câmara cível, Relator: Eduardo Delgarlo, lulgadá 

-àm
02t08t2017)

23. Com tais considerações é possível aferir que, caso a legislação
municipal fixe um prazo de férias além dos 30 (trinta) dias para os membros c1o

magisterio em exercício de atividades de docência, o terço constitucional deve incidir
sobre o total do período de férias, 45 (quarenta e cinco) dias.

24,

ferJei"ado Bara

De outra banda, em razão da curr:pet&nçin * ;ruíon*rrii* #r: ç;,i*Ja snrs
rJisp*r sr:L:re 0 ssu próprin regime jurídicr: e editar nCIrmss k:rais qu*

púhlice* e s{:lu$ servirJores, cahrü ar:
reç;ularnenf,orn ;: r*luçSo entr*l i* a<jrniriistrn*,;ãcr

Mr^jnicípiü disciBiinar o lin:ite temporal cJ*: fóri;:s ronce«JieJo, §eínpr.e) rcspeÍtando eis
r'litam*s impostr:s pela üarta Mainr" Cl*nrr: lerion;il o prufessi: r t4*ly Lop*:s Meirellesz:

H#ffi
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25.

Ministéri* Púbíica
de eq:ntas
Mato úrossa

Tribunal. tje Cortlr:s
i\4ill.() ür05,e0

TRTBUNÀL oo ctnlnÂo

orclinárias que estabelecem essa extensão de vantagens do servidor
público estadual ao municipal tiveram as respectivas disposições
invalidacles, por inconstitucionais

,.: .,, :

[\o contexto da presente consulta cabe analisar qual o limite temporal

de férias fixado pelo Município para os professores da rede pública municipal.

Entretanto, para analisar a referida guestão, faz-se necessário, em primeiro lugar,

diferenciar férias de recesso escolar e identificar o que cada ente político, no exercício

de suas competências legislativas, estabelece.

26. O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, Relator nos

autos do Agravo de lnstrumento pa 733.L44, interposto contra a decisão de

inadmissibilidade do Recurso Extraordinário, citando ementa do Acórdão originário,

proferido pelo 'l-ribunal de Justiça de Santa Catarina, afirmou em seu voto, que a

principal cliferença entre os dois institutos está no fato de que no recesso escolar o

professor fica afastado de suas atividades, podendo ser convocado para o trabalho por

determinação da diretoria escolar. Por outro lado, estando em gozo de férias a

convocação somente pode ocoi"rer em situações extraordinárias prevista na legislação^

27. Neste sentido, transcreveu o Ministro a Ementa do referido Acórdão,

que assim dispõe:

28.

"Professor-férias-recesso escolar-adicional (gratificação) de unr terço-
falta de direito. O professor tem evidente direito a férias anuais de 30
dias com a adição do terço constitucional (o que é respeitado pela
Administração); mas ele fica afastado do serviço por mais tempo em
razáo do recesso escolar. lsso não vale por férias, pois existe a

possibilidade de con'yocaÇão para o trabalho, A gratificação de féri,as r"isa
propiciar ao servidor que, durante as férias, possa investir em atividades
cle lazer sem comprometimento da remuneração ordinária. O docente
que estiver subrnetido a uma chamada a qualquer momento não se
equipara a esta posição. ÍrJão fosse assim, para superar o impasse, a

Administração poderia meramente determinar a permanência dcs
docentes nas escolas, que não teriam o almejado terço remuneratório e

haveriam de permanecer em atividade, Paradoxal que, existindo umit
vantagem funcional (ausência de trabalho por mais de um tritídio), se

tente ter um benefício pecuniário".

Foi com base nesta diferenciação que o Tribunal de Justiça do tlitt

í!,linistério Público de Contas - Gabinete do Procurador-gerai de Contas GetÚlio Velasco Moreira Fillto

Rua Consc,lheiro Ben.jamin Duarte í!4olrteiÍo, No | - Centro Politico Adnrinistrativo - Crriabá'Ml CÊP 78049-91 5

Íelefonc: (65) 361 l-762 1 - c-nrail: gvrllfillro(i)tce.mt.gov.br
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TRTBUNAL DO (:tDÂDÃo

Grande do Nlorte nào reconl'receu o direito de um professor receber o terÇo

constifucional sobre o período de 45 (quarenta e cinco dias) como segue:

EMENIA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL ClVlL. SERVIDORA PUBLICA DO
MUNICíPIO DE MOSSORO OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR.
PRETENSÃO DE OBTER 45 DIAS DE FÉRAS REMUNEMDAS ACRESCIDAS
DO TERÇO CONST|TUC|ONAL, tMpOSStBtLtDADE, A pARTtR DA ENTMDA EM
VIGOR DA LEI MUNICIP/TL N9 7ANOLZ, QUE PREVÊ O DIREITO A 30 DIAS DE
FÉNNS E 15 DIAS DE RECESSO" l.ERÇo CoNSTITUCIoNAL DE FERIAS NÃo
DEVTDO NO PERÍODO DE RECESSO ESCOLAR. PRECEDENTES DO STJ, LEt
ANTERIOR QUE PREVI/\ EXPRÉ$SAMENTE DIREI-I-O A FERIAS DE 45
(QUARENTA E CTNCO) D|AS, /\CRESC|DO DO TERÇO CONST|TUC|ONAL,
rNCrDÊNC|A SOBRE A REMUNERAÇÃO TOTAL. CONCESSÃO DA VANTAGEM
DURANTE O PERíODO NÃO AT|NG|DO PELA PRESCR|ÇÃO QUTNQUENAL E

ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI NS 7OI2OL2, CONHECIMEIJTO E

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSC.

Apelaçâo Cível pa 2016,021.363-7, 1a Vara da Fazenda pública cla
Comarca de Mossoró/RN, 2016

29. l\esse Ciapasão, somente o exame minucioso ao Estatuto do Magistério

de cada ente político evidenciará sobre qual período o terço constitucional deverá

recair. O Estado de Mato Grosso, por exemplo, disciplina na Lei Complernentar na

50/19983 (Estatuto cio Magistério f;stadual), que os professores cia rede pública

estadual têm direito a 45 (quarenta e cirrco) dias de férias, in verbis:

Art. 54 O professor e os demais profissionais em efetivo exercício do
cargo gozarão de férias anuais:
l- de 45 (quarenta e cinco) dias para o professor, a saber: (lnciso alterado
pela LC n" 104, de 22lOIl2OO2)
a) L5 (cluinze) dias no término clo 1o semestre pi'evisto no calendário
escolar;
b) so (trinta) dias no encerramento do ano letivo de acorcio com o
calendário escolar,

ll - de 30 (trinta) dias para os demais Profissionais da Educação Básica, de
acordo com a escala de férias
(,,.)
Art. 55 lndependen-te de solicitação. será pago aos profissionais da
Educação Básica. por ocasião das férias. um adicíonal de L/3 (urn terço) da
remuneraçâo. correspondente ao período de férias. (grifo não original)

No mesmo norte os professores da rede pública municipal de cuiabá,

3
lrtinistério Públi<o de Contas - Gabinete do Procurador-geral do Contas Getúlio Velasco Moreira Filho

Rua Conselheiro Beniemin Duarte lvlonteiro, Nc 1 - Centro Político 
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TRTBUNÂL Do clonpÃo

nos termos da Lei Municipal, também têm o direito a 45 (guarenta e cinco) dias de

férias, sendo 30 (trinta) dias gozados de modo consecutivo, como Segue:

Art, 48 O professor e os demais profissionais em efetivo exercício do

cargo gozarão de férias anuais:

l. de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, de acordo com o
calendário escolar sendo:
a) quinze dias no término do primeiro semestre previsto no calendário
escolar;
b) trinta dias no encerramento do ano letivo de acordo com o calendário
escolar,
ll. de trinta dias para os
com a escala de férias.

(,..)

demais Profissionais da Educação, de acordo

Ministério Fúhlico
de tontas
Mat() ürossO

Art. 49 lndependente de solicitação, será pago aos. Profissionais

Educação, por ocasião das férias, um adicional de um terço
remunãração, correspondente ao período de férias.

da
da

31. Desta feita, cabe ao Consulente verificar o que dispoe a legislação

municipal: 45 (quarenta e cinco) dias de férias ou 30 (trinta) dias de férias mais L5

(quinze) dias de recesso. lsso porque, caso o normativo municipal explicite 45

(quarenta e cinco) dias de férias o cálculo clo teço constitucional recairá sobre a

totalidade do período. por outro lado, se o peíodo for de 30 (trinta) dias de férias e 15

(quinze) dias de rêcesso, o cálculo do terço constitucional deverá recair apenas sobrc o

períôdo de 30 (trinta) dias.

32. Feitas essas considerações, este Parquef de Contas finaliza expondo

que corrobora com o entendimento da Consultor:ia Técnica, explanada no Parecer ne

7S3AL6, contudo, propõe uma redação distinta da ementa de ResoluÇão de Consttlta,

a fim de responder às indagações do presente processo, in verbis:

Pessoal. Direitos Sociais. Adicional de 1/3 de férias' lncidência sobre o

período total cle férias.
1. O adicionat Oe i/á-de férias deve incidir sobre todo o período de ferias

ã quu o trabalhador tem direito, conforme estabelecido na legislação

ãpiiããrer à respectiva categoria profissional, não estando restrito
o'brigatoriamente ao período de 30 dias'
2. Prevenclo a fãóiifaião de regência perícdo de 30 (trinta) dias de férias

Ministério Público de Contas - Gabinete do Procutador-9eral de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho

Rua Conselheiro BenjaÍnin Duarte lúonteiro, No 1 - Centro Politico Adrnil'listrativo - cuiabá'Ml cEP 78049-91 5 I
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e 15 (quittze) dias de recesso, o cálculo do terço constitucional deverá
recair apenas sobre o período de 30 (trinta) dias.
3. No período de recesso o trabalhador fica afastado de suas atividades,
podendo, contudo, ser convocado para o trabalho por determinação do
superior. Por outro lado, estando em gozo de férias a convócação
somente pode ocorrer ern situações extraordinárias prevista na
legislação.

3. CONCLUSÃO

33' Dessa fftaneira, o Ministério Público de Contas, no uso cJe sLlas
atri buiçôes i nstitu ciona is, manifesta-se:

a) pelo conhecimento da consulta marginada, haja vista que restam
preenchidos os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade;

b) pela aprovação da seguinte proposta de Resolução de Consulta,
conforme regra do art. BL, inciso lV c/c art. 236, parágrafo único, do Regimento
lnterno do TCE/MT, nos seguintes termos:

Pessoal. Direitos Sociais. Adicional de 1/3 de férias. lncidência sobre o
perÍodo total de férias.
1. O adlcional de Ll3 cle férias deve incidir sobre toclo o período de fériasa que o trabalhador tem direito, conforme estabeleciào na legislação
aplicável à respectiva categoria profissional, não estando 

-restrito
obrigatoriamente ao período de 30 dias.
2. Prevendo a legislação de regência período cle 30 (trinta) dias de fériase 15 (quinze) dias de recesso, o cálculo do terço constitucional deverá
recair apenas sobre o período de 30 (trinta) dias.
3. 

')*o 
período de recesso o trabalhador fica afastado de suas atividades,

podendo, contudo, ser convocado para o trabalho por cleterminaçâo do
superior. por 

.outro lado, estando em gozo de .iérias a convocaçao
somente pode ocorrer em situações extraordinárias prevista na
legislação,

Ministério Público de contas, cuiabá, 06 de dezembro de 201g.

- (assinaturadigital)a
GETÚUO VELASCO NAõNEINA FILHO
Procuradôr-Geral de Contas

4 Documento firmaclo por .assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridadecredenciada, nos termos da Lei Fecleral ne 11,419/2006 e Resolucão Htormativa Na 9/20i.2 àoTCE/MT.
Ministério Público de Contas'Gabinête do Procurador-geral de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho
Rua Conselheiro Benjamin Duarte Í\4onteiro, No 1 - centro Politico 

^dministrativo 
- cuial)á-Ml cEp 78049-91 5

Telefône: (65) 3613-7621 - c-tnail: gvnrfilhorOtCe.mt,gov.br
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Processo no 33.991-1/2018
lnteressada' ' " PR.EFEITURA MUNICIPAL DE U,.NIÃO DO SUL

Assunto Consulta
Relator Conselheiro lnterino MOISES MACIEL
SessãodeJulgamento12-3.2019-TribunalPleno,,.-],.,

RESOLUçÃO Oe CONSULTA No 1/20í9 - TP

EMCNTA: PREFEITURA MUNICIPAL OT UNIÃO DO SUL. CONSULTA. PESSOAL. DIREITOS

soclAts. ADlctoNAL DE 1/3 DE FERTAS. tructoÊructR soBRE o prn[ooo roiAt- DE

FER;AS.'l) O adicional de 1/3 de férias deve incidir sobre todo o período

de férias a que o trabalhadoç tem direito, conforme estabelecido na

legislação aplicável à respectiva categoria proíissional, não estando

restrito obrigatoriamente ao período de 30 dias. 2\ Prevendo a

legislação de regência período de 30 (trinta) dias de férias e 15 (quinze)

dias de recesso, o cálculo do terço constitucional deverá recair apenas

sobre o perÍodo de 30 (trinta) dias" 3) No período de recesso o

trabalhador fica afastado de suas atividades, podendo, contudo, ser

convocado para o trabalho por determinaQão do sr:perior. Por outro

lado, estando em gozo de férias a convocação somente pode ocorrer

em situações extraordinárias prevista na legislação"

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo no 33.991''ll201A'

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GRO$SO, NOS

ternros do altiç1o 1o, XVll, da Lei Cornplenrentar no ?-6912007 (Lei Orgânica do Tribunal de Ccntas

do Estado de Mato Grosso), e clo artigo 29, Vl!1, da Rcsolução nn 141?-OO7 (Reginrento !nterno do

Tribunal de contas clo Estado cle t\4ato Grosso), resotvc, por unanimidade, acompanhando o voto

do Relator, que acolheu a sugestão do Conselheiro lnterino Luiz Henrique Lima no sentido Ce

aprovar o verbete apresentado pelo Ministério Público de Contas no Parecer no 5.31512A18,

preliminarmente, ccnhecer a presente consulta e, no mérito, responder ao consulente que: 1) o

adicional de 1i3 de fórias deve incidir sobre todo o perío<io de férias a que o trabalhador tem

direito, conforme estabelecido na legislação aplicável a respectiva categoria pr:ofissicna!, não

estando restrito obrigatoriamente ao períorlo ce 30 clias; 2) prevendo a lcgisla.çãc de rogência

perÍodo cle 30 (trinta) clias de férias e'15 (qurinze) dias ce recesso, c cálculo do terçc constitttcional

cleverá recaii- apênas sobre o período rje 3C (irinta) cias; e, 3) no pcríodo de rec3s$c o ti'acel!:acol'

c:\Uscrs\orspadilhr\Á.ppData\Lo,:alYt-crnp\j.\Al-' lA20DCF2C3 i'l A272F6l 7l'-ll i 3946Il.oclt MF.tBEil?o i

SECRETÀRIA.GERAL DO TRIBUNAL PLENO

TeloÍones: (65) 36í3-7602 I 76A3 I 7644

e-mail: secretaria@tce.mi.gov,br



SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO
Telefones: (65) 3613-7602 I 7603 I 7604
e-maíl : secreta ria @tce.mt. gov. br

fica afastado de suas atividades, podenclo, contudo, ser convocado para o trabalho por

determinação do superior; e, por outro lado, estando em gozo de íérias a oonvocação somente
pocle ocorrer em situações extraordinárias prevista na legislação. O inteiro teor desta <lecisão está
disponível no siíe: rvww.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro lnterino MOISES MACIEL
(Portaria n' 12612017).

Participaram do julgamento o conserheiro DoMlNGos NETO
Presidente, os conselheiros lnterinos LUlz HENRIQUE LIMA (Portaria no 12212017), ISAIAS
LOPES DA CUNHA (Portaria no 12412017), o Conselheiro GUILHERME ANTONTO MALUF, e os
conselheiros lnterinos JoÃo BATISTA CAMARGo (Portaria no 12712017) e JAQUELTNE
JACOBSEN MARQUES (Portaria no 12S|2O1T).

Presente, representando o Ministério Públíco de Contas, o procurador-

geralALlSSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 12 de março de 201g.

(assinaturas digiÍais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov"br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
Presidente

MOISES MACIEL - Relator
Conselheiro lnterino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas

c:\users\ctspadilha\AppData\Local\Tcmp\3AAB I A2)DCF2c3l4t\272F617FBl3946B.otjt MRIBEIRO
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Processo no

lnteressada
Assunto
Relator
Sessão de Julgamento

33.991-1/2018
ÉnergruRA MUNIcIPAL DE uNlÃo Do suL
Consulta
Conselheiro lnterino MOISES MACIEL
12-3-2019 - Tribunal Pleno

RESOLUçÃO Oe GoNSULTA No í/2019 - TP

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL OE UNIÂO DO SUL' CONSULTA' PESSOAL' DIREITOS

SOCIAIS. ADICIONAL DE 1/3 OE TÉRIRS. INCIDÊNCIA SOBRE O PENÍOOO TOTAL DE

FÉR|AS. í) o adicional de 1/3 de férias deve incidir sobre todo o período

de férias a que o trabalhador tem direito, conforme estabelecido na

legislação aplicável à respectiva categoria profissional, náo estando

restrito obrigatoriamente ao período de 30 dias' 2l Prevendo a

legislação de regência período de 30 (trinta) dias de férias e 15 (quinze)

dias de recesso, o cálculo do terço constitucional deverá rêcair apenas

sobreoperíodode30(trinta)dias.3)Noperíododerecessoo
trabalhador fica afastado de suas atividades, podendo, contudo, ser

convocado para o trabalho por determinação do superior' Por outro

lado, estando em gozo de férias a convocação somente pode ocorrer

em situações extraordinárias prevista na legislação'

vistos, relatados e discutidos os autos do Processo no 33.99í '1t2018'

oTRIBUNALDEcoNTASDoESTA,DoDEMAToGRoSSo,noS

termos do artigo 1o, xvil, da Lei comprementar no z6gt2oo7 (Lei orgânica do Tribunal de contas

do Estado de Mato G'osso), e dc artigo 29, vilr, da Resorução no 14t2o}7 (Regimento lnterno do

Tribunar de contas do Estado de Mato Grosso), resorve, por urranimidade, acompanhando o voto

do Relator, que acolheu a sugestão do conselheiro lnterino Luiz Henrique Lima no sentido de

aprovar o verbete apresentado pelo Ministério Público de contas no Parecer no 5'3151?018'

preliminarmente, conhecer a presente consulta e, no mérito' responder ao consulente que: 1) o

adicionar de 1/3 de férias deve incidir sobre todo o período de férias a que o trabalhador t1

direito, conforme estaberecido na regisração apficáver à respectiva categoria profissional, não

estando restrito obrigatoriamente ao período de 30 dias; 2) prevendo a regisraçáo de regência

período de 30 (trinta) dias cre férias e 15 (quinze)dias de recesso, o cárcuro do terço constitucional

deverá recair apenas sobre o período de 30 (trinta) diesr er 3) no período de recesso o trabalhador

§ÊCRETARIA"GERAL DO TRIBUNAL PLENCI

Telefones: (65) 3613-7602 I 76A3 I 7604

e-ma il : secreta ria @tce.mt.gov'br

C:\Uscrs\ctspadilha\ÀppData\Local\Tcrnp\3AABlL2CDCF2C3l'1A272Ít6l'tlBl3946U'odt
MRIBEIRO 1



fica afastado de suas atividacJes, poclenc.lo, contudo, ser convocacjo para o trabaího por
determinação do superíor; e, por outro lacJo, estando ern gozo de férias a convocaÇão somente
pode ocorrer em situações extraordinái'ias prcvista na legislação. o inteiro teor desta decisão está
disponível no srÍe: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o conselheiro lnterino MolsES MACIEL
(Portaria n 12612017).

Participaram do julgamento o conselheiro DoMINGos NETo
Presidente, os conselheiros lnterinos LUIZ HENRIQUE Ll[/A (portaria no 12212017), lsAlAS
LOPES DA CUNHA (Portaria no 12412017), o Consellreiro GUTLHERME ANToN|O MALUF, e os
conselheiros lnterinos JoÃo BATlsrA CAMARGO (portaria no 12712017) e JAQUELTNE
JACOBSEN MARQUES (portaria no 12SIZO17).

Presente, representando o Ministério público de contas, o Frocurador-
geralALlSSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das SessÕes, 12 de março de 201g.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
presidente

MOISES MACTEL - Retator
Conselheiro lnterino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas

c:\uscrs\ctspadilha\AppData\Local\Tcnrp\3AAB tA20DCF21314/\272F6tiFBt3946B.ortt
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PROCESSO NO

ASSUNTO

CONSULENTE

UNIDADE

REI.ATOR

TRTBUNÀL Do cIDADÂo

339911/2018 (AUTOS DIGITAIS)

CONSULTA

ôueuotoutRg JAS;NTO DE eUElRoz - PREFEITO MUNICIPÁL DE Ut-.1!Ão Po
SUL :

PREFEITUM MUNTCIPAL DE UNfiO DO SUL

CONSELHE!RO MOISES MACIEL

PARECER Ne 5315/2018

EMENTA: CONSULTA. PREFEITUM MUNICIPAL DE UNIÃO
DO SUL. TERÇO CONSTITUICONAL DE FERIAS.

PROFESSORES I'AUruICIPNIS. PERíODO DE FERIAS

SUPERIOR A 30 DIAS. CALCULO SOBRE O PERIODO

INTEGML. POSSIBILIDADE. PARECER PELO

CONHECIMENTO DA CONSULTA E NO MERITO PELA

APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENTA FORMULADA
POR ESTÉ MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS.

1. RELATÓRIO

1, Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. Claudiomiro Jacinto de Queiroz

- prefeito Municipal de União «jo Sul/MT, na qual objetiva parecer técnico deste Tribunal

de eontas acerca da licitude do pagamento do terço constitucional de férias sobre

período férias superior a 30 dias, Eis o teor da consulta formulada:

Considerando o alto conhecimênto deste Egrégio Tribunal acerca dos

mais diversos temaS, o Município de União do Sul questiona se é lícito à

Aclministração Pública a concessão do terço constitucional de férias
sobre o períocio tje 45 dias em relação aos professores municipaisi'

Z. A Consultoria Técnica manifestou-se pelo preenchimento dos requisitos

de admissibilidade exigidos pelo art. 232 do RITCE/MT, pois a consulta foi formulada

por autoridade legítima, com a apresentação objetiva da dúvida e sobre matéria de

competência deste Tribunal. No mérito, opinou pela aprovação da seguinte ementa:

Ministério Público de contas . Gabinete do Procurador-9eíâl de contà§ Getúlio velasco M<»reira Filho

Rua Conseltreiro Benjanrirr Duarte lvlontc.iío, No I - Centro Político Adn)inistrativo .- Cuiabá-MT, CEP 78049-91 5

Telefon€r (65) 361 3-7621 - e-rnail: gvnlfilho(g.tce.Ínt.9ov,bÍ
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TRTBUNAL Dc: ctDADÂo

Pessoal. Direitos Sociais. Adicional de L/3 de férias. Incidência sobre o
período total de férias.
o adicional de L/3 de férias deve incidir sobre todo o período a que o
trabalhador tem direito, conforme estabelecido na legistação aplicável à
respectiva categoria profissional, não estando restrito obrigatóriamente
ao período de 30 dias.

vieram os autos para análise e parecer ministerial. É o sucinto3.

relatórío.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da presença dos requisitos de admissibilidade: pelo conhecimento da consulta

4. A consulta consiste em um mecanismo (decorrente da função
consultiva das Cortes de Contas) posto à disposição dos jurisdicionados legalmente
legitimados, por meio do qual o respectivo Tiibunal de Contas responde a dúvicla
quanto à interpretação e aplicação de dispositivos legais e regulamentares,
concernentes à matéria de sua competência, Para tanto, é imprescindível, que o

legitimado formule a consulta em tese, apresentando-a através de quesitos objetivos,
em observância aos requisitos previstos no art.232 do Regimento lnterno desta Corte
de Contas.

5. Entretanto, o Regimento lnterno desta Corte ressalva que sendo
constatado "relevante interesse público" devidamente motivado, é possível o
conhecimento e resposta da Consulta, mesmo esta refira-se a casos concretos,
oportunidade na qual a resposta será, sempre, em tese nos termos do art, 4g e
parágrafo único, da Lei Complernentar 26912007.

6. Assim, cuida-se de um procedimento de extrema importância,
' porquanto a decisão tomada por maioria de votos do Tribunai pleno, em sede de
consulta, tem força normativa, constituindo prejulgamento de tese cle modo a vincular
a apreciação dos demais feitos sobre a mesma matéria, conforme estabelece o art. 50
do diploma legal do R|TCE.

Ministério Público de Contôs - Gôbinete do ProcuradoÍ"9eral de Contàs Getúlio Velasco Moreirà Filho
Rtrâ Consalhelro Ben.iamin Duarte Monteiro, No 'l - Centro Polltico A<Jrninistrativo - Cuiabá-N,ll CEp 7S049-9l s

Telelone: (65) 361 3-762 1 - e-malt: gvmRlho(ertce.mt.gov:b t
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TRIBUNÀL OO CIDADAO

T,Adecisãotemcaráterpedagógicoeprofilático,umaVezquebusca
evitar a prática de condutas irregulares por parte dos agentes públicos pela simples

interpretação equivocada do ordenamento jurídico" vai ao encontro da tendência atual

que se verifica nas cortes de contas de não apenas agir de forma repressora' mas

tambémbuscarorientarosjurisdicionadosaatuarcorretamentenozelopelacoisa
pública.

S"Porestarazáo,umaVeznãopreenchidoquaisquerdosrequisitosdtl.
admissibilidade da Consulta (os quais integram o próprio conceito acima mencionaclo)'

compete ao Çonselheiro Relator arquivá-la' conforme autoriza o art' 232' § 2e' do

RITCE/MT.

9'N«rvertentecaso,observa-sequeaConsultafoiformuladapor
autoridade regítima, haja vista ter sido subscrita pero prefeito Municipar rle união do

sufl, sr, craudiomiro Jacinto de eueiroz, cuia regitimidade está prevista no art' 233' ll'

,,a,,doRITCE/MT"Portanto,incontroversoopreenchimentodopressupostocle

adnrissibilidade de natureza subjetiva'

dos autos da consulta marginada que o

10. Além disso' extraem-se oos auLus '1' :"""*'-:,*
questionamento foi aprêsefltado em tese e exposto de forma obietiva, com menÇao

aos disposÍtivos aplicáveis - especialmente o art' 7s da constituição Federal - o que

permite a apreciação da presente consulta à luz da legislaÇão correlata.

1L.

Tribunal,

outrossim,amatériadaconsultaestásobomantodacompetênciallo

umaVezquesetratadematériaafetaàsdespesaspúblicas.

Ministério Público de Contas ' Gabinete do Pío<urador:9eral de Conta§ Getúlio Velasco Moreira Filho

RuaConselheiroBenjarninDualteMonteiÍo,No1-ccntroPoliticoAdmillistrativo-cuiabá.[lT,CEP78049.915

Tel(.fonei (65) 361 3-7e21 - ernail: gvnlfllho(Qtcc mt'gov bÍ
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2.2. Anátise do Mérito

1"3' Funda-se a presente consulta na dúvida acerca da licitude dopagamerito do terço constitucional de férias sobre período superior a 30 dias.

L4' A consultoria Técnica, após estudo analítico, concluiu gue o terçoconstitucional de férias deve incidir sobre o períocro integrar de férias concedido aotrabalhador, não sendo restrito ao períoc{o de 30 c,ias.

L5' Esite Parquef coaduna com o posicionamento externaclo pela consultoriaJtÉcnica' contudo cumpre expor algumas observaçôes a seguir delineadas.

16' como bem pontuado pelo consulente, a Administração púbricasubmete-se aos Príncípios da Legalidade, lrnpessoalidade, Moralidade, publicidade 
eEficiência' Em razão disso' os gestores só podem fazer aquiro que é permitido pera rei,

L7 ' [\estes termos, o artigo 7s, inciso XVll, da constituição Federal dispôeque são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, arém de outros que visem àmelhoria de sua condição social, o gozo de férias remuneradas com, pero menos, umterço a mais do que o salário normal.

18' vare rembrar que os direitos prevístos no art. 7s da cF/gg nãorestringem aos trabalhadores da iniciativa privada, pois do artigo 39, parágrafo 3e,mesmo diploma legall' estende-os aos ocupantes de cargos púbricos dentre eres,mernbros do magistérío.

1?; Nesse passo, como bem destacado peta
aorcronar de um terço está rigado à remuneração reratíva às

-

iffii.t8;.*,Ylfrl;-i1,,.,ã?l3o;i,.§ f,JIJ,," 
Federai e os; M.u1yípíos.insr*uirâo, no âmb*o de su,

l::i", 
oro oúriiõri"i á-o-iãro;;ã-; Ji[il:;r:- 

çarreira parâ os servidr:res Jo loÀl,,ü;;;Ç]i; o?,rill

se

do

OS

Consultoria Técnica, o

férias, não sendo cabível

IV, VII, VIíI, 
'X, 

XíI, XII', XV,
drrerenciados de admissâo

§ 3a Aprica-'ê;ros n."y,..qCIlq:r ocupantes rJe cargo púhricr: o clisposrr: na art.7<),
LYl,, Xy,j,,,ly,jl;I i; Xã,ri1i"Uiililo.., oo a r ei cr ra h c üc e r r*q u is tos
Ministério Público de contas - Gabinetê do pro(urador"gerâl 

de contas Gêtúrio verâsco MoÍeira FirhoR*a conserheiro geniamin Duarte Monteiro, No r - centro político ndnlinistrativo _ cuiàbá-MT, cEp 78049-gi 5Tolefone: (65) 36 I 3-762 I - e-ma il: gvnrÍilho6rtçs.rn1.r.r.g,
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TRIBUNÀL DO CIDADAO

rimitá_ro a fração do período a que o servidor tem direito, ou seia, se a legislação de

regência da carreira ou do cargo prevê férias anuais de 45 dias' o trabalhador deverá

perceber adicional relativo a eSSe mesmo período' não sendo possível limitar o terço

'constitucional a períorlo de 30 dias'

20,CabeexporqueamatériajáépacificanosTribunaisSuperiores,uma
vez que a constituição Federar não rimita terço de férias ao período de 30 (trinta)

dias, pelo contrário, ela expressamente prevê que haverá a incidência de, pelo

menos, um terço sobre a remuneração normal do período de férias' sem especificar

qualaduraçãodeste.NestesentidoentendeuoSupremoTribunalFederal:

21,

Trata-se de recr:rso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal

de Justiça Oo 
- 
Értuão do Uurá"f'àã 

-ór" 
reconheceu o direito de

professore, ,rnlipliJ aã-receoi;';;ú ià t"tço de férias sobre todo o

período de 45 áiài ãã ieiias estabeiã.iào ôo, leilocal' o recurso não deve

ser provido, tánão em conta quà'l'Jã.Lüo proferida oelo Tribunal de

orisem *rta ujinhãoã à lurispruolÃciá desta c9lt9 (Aó 609, Rel' Min'

Marco Aurelio; Ao s17, Rel' Min' í;;;êtl;áo; e ARE )s+'6sz' Rel'a Min'0

Cármen Lúcia). Diante do exposto' iãt nut" no art" 557' caput' do CPC e

no art. 21, § ls, do RI/STF'-tltgã-i"guimento ao recurso' Publique-se'

Brasília, 19 de Lu.rãiô o" zors."úiÃirÉ. luio Roberto Barroso Relator

(51.F-RE:663227M4-MARANHÃO,Relator:Min'RoBERToB/rRRoSo,
iJata de Julgamento: l-9/02/2015)

Na mesma esteira decidiu o Tribunal Regional do lTabalho da 4s Região:

t4uNlclPlo DE MARQUEs DE SOUZA' FERIA1 DE 4s DlAs' TERÇO

CoNSTlTLlCloNAL.oincisoxvrrjo-ãf,igozócJaConstituiçãoFederalnão
deixa dúvicas quanto ao clireiiã à r?rias anuais, com remuneraÇão

acrescida de pelo rnenos ,r 
'iliçã 

u-rnoir.5le oue o salário norrnal'

Havendo prá"iJaã à'* iã1 üirniãiriur do direito a 45 clias de férias' o

acréscrmo constitucional de r*'t-"Içl Jãv" in.ioir sobre todos os 45 dias

das férias. Recurso do reclamail;ã; p-rovido no aspecto

TRT-4.Ro:00214CB7O20165o4o77:*,DatadeJulgametrto:07/10/2018,
5a Turma

22,outranãoéajurispruclênciadostribunais,conformeseinfereclc
seguinte julgado do Tribunal de Justiça Gaúcho:

Ministério Público de Contas - Gabinete do Pro(urador'geral de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho

RrraConselheiroBeÍl,aminDuaÍte[,4onteiro,Nol.controPolíti(oAdmini,tratiVo_cUiabá-ÍúT,CEP7s049.915

Têlefone: (65) 3613-7621 - e-lilall: gvmfilho(otcê mt'gov llr
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Minlstóri* Frlhlicc:
de f*ntat
Mafo Grç:ssc:

Tribunal. de Corrt;:s
_ i\4atql,Írs.s? 

_
TRÍBUNAL nÕ c,0ÁDÂ0

REMESSA NECESSARIA. SERVtDoR puBLtCO 
,ESTADUAL. TERÇOcoNSTlrucloNAL DE rÉnrÀs. irvcrogirãii" so*Ru o pERíoDoEFETT'AMENTE GozADo, o Jir"ito a girtirii;'i?o it ,urço de rérias paraos professores estaduais aprica-u^u.gú reraçãà ão períooo efetivamentegozado, e não somente so'bre 30 (trintaj ãi;;. jriconstitucionatidade 

doartigo 96, § _3^a, da Lei Estaàuai a.aíztlr,-' recãnnecioa pero orqãoEspecial do TJRS-no iutgameniã oo tnciàeÃi. ;;lÀãonstitucionatidade ns70011465416. possibitluao" àu. compensação dos varores já pagosadministrarivamente a títuro o" t"rço oe ráiÉi. iàntença mantida emremessa necessária." (TjRS, Reexame Necessário Na 70071354260,
tr;;r.;íirriâmara cívet,' Retaior: Eduardo óergaoo, .turgããã,--m

23, com tais considerações é possíver aferir que, caso a regisraçáomunicipal fixe um prazo de férias além cjos 30 (trinta) dias para os membros domagistério em exercício de atividades de docência, o terço constitucional deve incidirsobre o total do período de férias, 45 (quarenta e cinco) dias.

24. De outra banda, em razão da cr:rnftet*nr:i.l c íl(,!:(rírtíriii: i,r{) (.;.1ij;5 p,11ç,,
í*#crisçJç 5:Ara r)isp*r s*brc D sflU pr'*pri* ;.egirn* )urirSicsr r* cr.trit*r í"lcrffr){}s lr:cnis; r:;ullreguínrnent*rn ;l r*i*çso entrçl i"l ;l<JminisLri*r;ãcl púnsici: ía Íír:iusi :;crvrçJ*.*s, <-Í.)bg ile.rMunícípi* rJisciplin*r ry lirnile ternpor*l ri*r r'6ri;*E cr:nc*«ji#u, $smpe.,* rc;pcit;*nd* «:;tJihirrnss irnpnst*s pr,:lo cart,: i\.4;li*r" c*rnr: rr,:rr*na c pr.*f<;:"tE* r bl<:tl,yí".erçrril:r Mr:ir,;iir:s:r:

A competência para organizar o serviço público ó da entidade estatal aque peftence o rê:pectivo serviço. §*úre'*it* *,itãi*-u, rompetênctassão est*nques e iniermuniciivcis, Ás"n,:rrn;;lE r_:sÍ:arutári;;s f*rj*r*rs il;)ü sr,iapíic;*rn a*s servirinrcs est,**iui;*'-ou mu.*ir:.iptsis, il*Áíy| as #n Ístarrr:_membro se esrenrienl âos reroiâíi**"*uu úuÁ1l;p;;;",,-,'
cada entidade estatar é autônoma para organizar seus serviç'§ e c.mp'rseu pessoar, Atendidos os princípiádionstiíucionais ãrs-preceitos das reisnacíonais de carárer. co*pru*ã;rr; ;-ü;íái;,' * =*IiJ*or-rembros, 

oDistrito Federar e os wrunic,piri irliiiiriráo.ieus-ieõ*ã- il,*oicos, sesundo
;[T fsül-niências 

adminiitrativas ã as rorças ;ã ;;r';rários {{_.Í,r arrr.

5ó o Município poderá estaberecer o regime de trabarho e de pagamentode seus servidores, tendo em v-ista. as pecuriaridades rocais e aspossibitidade de seu orçamento. NennuÃa'rãii;il;" ou encargo dofuncionalismo federar oú estáà-urr'i" estende aútomaticamente aos
i,"J#:,ff:'r,LIfl 

.f :f r 
" 
I"1:r 

.5^l:i? 
^^ ü ilJ,.i J 

" i i" ra rq u i za ç ã o d oMunicípio à união e ao Estadotn*roiá. # #;:1iii,rJ::rÊ§lán:lr. j:
2 Curso de üireitr:r Ârir'nis;trativo, 37e ediçâo. ?01.1, »qs. q6,_A7A
Ministério Público de contas'Gabitrete do procurador-geÍnr 

de contãs Getúlio vêrasco Moreira FirhoRLra Conselheiro Benjamjn Duarte fulonteiro, No 1 - Centro político Administrativo _ Cuiabá-tulI CEp 78049-91 5Teletbne: (65) 3613-7621 _ e_majl: gvnlfilho(irtce.mt.gov.br
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Ministt*riç Públic<:
de fCIntar
íVlatr:6rosso

ordinárias que estabelecem essa extensão de
público estadual ao municipal tiveram as
invalidades, por inconstitucionais .

Triburtr:1. de (r:ntas
N4ato Crçlsstl

'I,RIBUNAL DO CIDADÂO

vantagens do servidor
respectivas disposições

26"

28.

Ministério públi<o de Contas - Gabinete do Pro(urador-9eral de Contü5 6etúlio Velasco Ir'loreira Filho

Rua Ccnselheiro tsenjatrrin Duarte N,lonteiro, No 1 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá-lv1l CEP 78049-91 5

Telefone: (65) 361 3-762 1 - e-rxail: gvnrÍllho@tce.nlt.gov br

@

25. No contexto da presente consulta cabe analisar qual o limite temporal

de férias fixado pelo Município para os professores da rede pública municipal.

Entretanto, para analisar a referida questão, faz-se necessário, em primeiro lugar,

diferenciar férias de recesso escolar e identificar o que cada ente político, no exercício

de suas competências legislativas, estabelece.

O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, Relator nos

autos do Agravo de lnstrumento 6e 733.L44, interposto contra a decisão de

inadmissibilidade do Recurso Extraordinário, citando ementa do Acórdão originário,

proferido pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, afirmou em seu voto, que a

principal diferença entre os dois institutos está no fato de que no recesso escolar o

professor fica afastacjo cle suas atividades, podendo ser convocado para o trabalho por

determinação da cliretoria escolar. Por outro lado, estando em goz\ de fórias a

convocação somente pode ocorrer em situações extraordinárias prevista na legislaçlio.

27. hleste sentido, transcreveu o Ministro a Ementa do refei'ido Acórdão,

que assim dispôe;

"Professor-férias-recesso escolar-adicional (gratificação) de um terço-
falta de direito, O professor tem evidente direito a férias anuais de 30
dias com a adição clo terço constitucional (o que é respeitado pela
AdministraÇão); rnas ele fica afastado do serviço por mais tempo em
razáo çlo iecesso escolar, lsso não vale por férias, pois existe a

possibilidade de convocação para o trabalho. A gratificaçào de ferias visa
propiciar ao servidor que, durante as férias, pos:g investir ern ativirjarles
de lazer sem comprometimento da remuneração ordinária. O docente
que estiver submetido a uma chamacla a qualqr-rer nrornento não se

equipara a esta posição. Não fosse assim, para superar o impasse, a

Adm'inistração poderia meramente determinar . a permanência. .dos
<jocentes nas escolas, que náo teriam o almejado terço remuneratorlo e

haveriam de permanecer em atividade, Paradoxal que, existindo uma
vantagem funcional (ausência de trabalho por mais de um tritídio), s;e

tente ter um benefício pecuniário".

Foi com base nesta diferenciaÇão que o Tribunal de Justiça do R'io

ffiffi



iW i n i stririç ? qliYslâ c*
d* {*r:taç
MâtO Çr0ss(]

I riLrr.rn;:l. de (r:nt;rs
fultrl.o Grosso

TRIBUil^L DÕ ctnADÃo

Grande do Norte não reconheceu o direito de um professor receber o terço

constitucional sobre o período de 45 (quanenta e cinco dias) como segue:

EMENTA: ADMlNlsrRATlvo E PROCESSUAL clvll. SERVtDORA puBLrcA Do
MUNICíPIO DE MOSSORÓ OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR.
PRETENSÃO DE OBTER 45 DIAS DE FÉRAS REMUNEMDAS AcREsClDAs
DO TERÇO CONST|TUCIONAL. |MPOSS|BILIDADE, A pARTtR DA ENTMDA EM
VIGOR DA LEI MUNICIPAL N9 7OI2OL2, QUE PREVÊ O DIREITO A 30 DIAS DE
FÉRhs E 15 DtAs DE REcEsso. TERÇo coNSTrrucroNAL or rÉnrni ruÀo
DEVIDO NO PERíODO DE RECESSO ÉSCOLAR. PRECEDENTES DO STJ, LEI
ANTERIOR QUE PREVIA EXPRESSAMENTE DIREITO A FÉRIAS DE 45
(QUARENTA E CINCO) DIAS, ACRESCIDO DO TERÇO CONSTITUCIONAL.
INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO TOTAL. CONCÊSSÃO DA VANTAGEM
DUMNTE O PERIODO NAO ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E
ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI NS 7OI2OL2, CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

Apelação cível j'1e 2016.021363-7, 1a Vara da Fazenda pública da
Comarca de" Mossoró/RN. 20L6

29. Nesse diapasão, somente o exame minucioso ao Estatuto rjo Magistério
de cada ente político evidenciará sobre qual período o terço constitucional deverá
recair. O Estado de Mato Grosso, por exemplo, disciplina na Lei Complementar ns

50/19983 (Estatuto do Magistério Estadual), que os professores da recle pública

estadual têm direito a 45 (quarenta e cinco) dias de férias, in verbis:

Art. 54 o professor e os demais profissionais em efetivo exercício do
cargo gozaráo de férias anuais;
| - de 45 (quarenta e cinco) dias para o professor, a saber: (lnciso alterarlo
pela LC n" 104, de 22|OI/ZOO2)
a) L5 (quinze) dias no término do 1o semestre previsto no calendário
escolar;
b) 30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo de acordo com o
calendário escolar.

ll - de 30 (trinta) dias para os demais profissionais da Educação Básica, de
acordo corn a escala de férias
(.,.)

30. No mesmo.norte os professores da rede pública municipal de cuiabá,

3
Ministério Públi<o de Contas - Gabinêtê do Procurador-9eral de Cântâs Getúlio Velâsco Moreira Filho
Rua Conselheiro Benjantin Duarte Monteiro, No 1 - centro Politico Administrativo - cuiabá-N4T, cEp 78049-91 5

Telêfône: (65) 36 1 3-762 I - e-tn0 i I gvmfilho(s)tce,mt.9ov.br

remuneração. conespondente ao período de férias, (grifo não onginaD
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fri[:unal. de Conlr:s
r\4a1,<l Grossti

TRTBUNÀL oo ctnepÂt:

nos termos da Lei Municipal, também têm o direito a 45 (quarenta e cinco) dias de

férias, sendo 30 (trinta) dias gozados de modo consecutivo, como segue: 
.

Art. 48 O professor e os demais
cargo gozarão de férias anuais:

profissionais em efetivo exercício clo

l" de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, de acordo com o
calendário escolar sendo:
a) quinze dias no término do primeiro semestre previsto no calendário
escolar;
b) trinta dias no encerramento do ano letivo de acordo com o calendário
escola r.

ll, de trinta dias para os demais Profissionais da Educação, de acordo
com a escala de férias"

(...)

Art. 49 lndependente de solicitação, será pago aos Profissionais
Educação, por ocasião das férias, um adicional de um terço
remuneração, correspondente ao período de férias.

da
ila

31. Desta feita, cabe ao Consulente verificar o que dispõe a legislação

municipal: 45 (quarenta e cinco) dias de férias ou 30 (trinta) dias de férias mais L5

(quinze) dias de recesso. lsso porque, caso o normativo municipal explicite 45

(quarenta e cinco) dias de férias o cálculo do terço constitucional rccairá sobrc a

totalidade do período. Por outro Iado, se o peíodo for de 30 (tr!nta) dias de férias e 15

(quinze) dias de rêcesso, o cálculo do terço constitucional deverá recair apenas sobre o

períôdo de 30 (trinta) dias.

32. Feitas essas considerações, este Parquef de Contas finaliza expondo

que corrol:ora com o entendirnento da Consultoria Técnica, explanada no Parecer na

7S1ZOL6, contudo, propõe uma redação distinta da ementa de ResoluÇão de Consulta,

a fim de responder às indagaçôes do presente processo, /n verbis:

pessoal. Direitos Sociais. Adicional de 1/3 de férias, lncidência sobre o

período total de férias.
l-. O adicional de 1-l3 de férias deve incidir sobre todo o período de férias
a que o trabalhador tern direito, conforme estabelecido na legislaçâ.o

aplicável à respectiva categoria profissional, não estando restrito
obrigatoriamente ao período de 30 dias.
2. prevendo a legislação de regência período de 30 (trinta) dias de férias

Ministério público de Contâs - Gàbinete do Procurador-9eral de Contal Getúlio Velasco MorêiÍa Filho

Rua Conselheiro Benjamin DuaÍte Monteiro, No I - Centro Político 
^dn)inistrativo 

- Ctriabá-lvlT, CEP 78049-91 5 9
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lilinistéri* P{rbiic*
de fontas
Mato Cirosse

ll ibunal. de Cr:ntr.rs
l\4alr: Cros:cr

TRTBUNÀL no ctnnnÂo

Certif ica d ora

:^1:,"(::111"] dias de recesso, o cálculo do terço constitucional deverá

!:''ÍJ;ffffi 'o"Ji:.x§JTi:.i: fi,[iiB 313],0" de suas atividades,
podendo, contudo, ser convocado para o trabalho por determinação do
superior. Por outro lado, estando em gozo de férias a convocação
sornente pode ocorrer em situações extraordinárias prevista r)a
ieg islação.

3. CONCLUSÃO

33. Dessa maneira, o Ministério Púbiico de Contas, no uso cle suas

atribu ições instituciona is, manifesta-se:

a) pelo conhecimento da consulta marginada, haja vista que restam
preenchidos os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade;

b) pela aprovação da seguinte proposta de Resolução de Consulta,
conforme regra do art. BL, inciso lV c/c art. 236, parágrafo único, do Regimento
lnterno clo ICE/MT, nos seguintes termos:

Pessoal. Direitos Sociais. Adicional de 1/3 de férias. lncidência sobre o
período total de férias.
L. O adicional de L/3 de férias deve incídir sobre todo o período de férias
a que o trabalhador tem direito, conforme estabelecido na legislação
aplicável à respectiva categoria profissional, não estando 

-restiito
obrigatoriamente ao período de 30 dias.
2. Prevendo a legislação de regência período de 30 (trinta) dias de férias
e 15 (quinze) dias «le recesso, o cálculo do terço constitucional deverá
recair apenas sobre o período de 30 (trinta) dias.
3. No período de recesso o trabalhador fica afastado de suas atividades,
podendo, contudo, ser convocado para o trabalho por determinação do
superior. Por outro lado, estando em gozo de férias a convócação
somente pode ocorrer ern situaçôes extraordinárias prevista na
legislação.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 06 de dezembro de 2018.

- (assinaturadigital)a
GETÚUO VETÂSCO ITIONCIRA FILHO
Procuradôr-Geral de Contas

4 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade
credenciada, nos termos da Lei Federal ns 11.419/2006 e Resolucão Normativa Na 9/201"2 do TCE/MT.
Ministério Público d€ Contas'Gâbin€te do Procurâdor-geral de Contas Getúlio Vêlas(o Moroira Filho
Rua Conselheiro Ben.iarnin Duarte Monteiro, No I - centro politico Adrninistrativo - cuiabá-lvll cEp 78049-91 5

Telefone: (65) 36 1 3- 762 I - e,r11ail: gvmfrlho(dJtce,mt.9ôv.br 10
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ÜON§ULTORIÀ TÉCNICÀ

TeleÍonos: atenclil'tl0l')to externo: (065) 3613"7554

âtendirnento inlernrl (ÚS5) 3613"7583

e-ma il; consultoria-.-tecn ica@tce. ml^!Jov. br

PROGESSO NO

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

PARECER N"

CONSULTA

CONSELHEIRO

60/2018:

MOISES MACIEL

33.991-112018

PREFEITURA MT.'NICIPAL DE UNIÃO DO SUL

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

Trata-se de consulta subscrita pelo senhor Claudiomiro Jacinto de Queiroz, Prefei-

to de União do Sul, solicitando manifestação deste Tribunal de Contas acerca de licitude

do pagamento de adicional de férias sobre período de 45 dias concedidos aos professo-

res do município, nos seguintes termos:

Considerando o alto conhecimento deste Egrégio Tribunal acerca dos

mais diversos temas, o Município de União do Sul questiona se é líci-

to à Administração Pública a concessão do terço constitucional de fé-
rias sobre o peiÍodo de 45 dias em relação aos professores munici-
pais?

O consulente não juntou outros documentos aos autos.
:

É o relatório.

í. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

A consulta foi formulada em tese, por autoridade legítima, com a apresentação

objetiva da dúvida e versa sobre matéria de competência deste Tribunal, preenchendo,

portanto, os requisitos de admissibilidade exigidos pelo art. 232 da Resolução n' 1412007

(Regimento lnterno do Tribunal de contas do Estado - RITCE).

2. DO MERITO

pauta-se a duvida, essencialmente, sobre a possibilidade de pagamento do terço

constitucional de férias, previsto no art. 7o, inciso XVll, da Constituição Federal (CF/BB),

1

Tribúnatde Contas
Mato Grosso



ÇONSULTORIÂ TECNICA
Tt.lefones; ale n rjirnen tcr exien.ríl (ü65 ) 36 I 3 "7554
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incidir sobie a totalidade do período de férias a que os professores do município têm direi-

to, em raz.ão da legislação local estabelecer período de férias superior a 30 (trinta) dias a

esta cate'goria de servidores

Em que pese a consulta se referir a categoria dos professol'es, por tratar-se cJe

questão atinente a direiio social, atribuído pela Constituição Federal a todos os trabalha-

dores, independentemente da sujeição ao regime jurídico cJe trabalho estatutário ou cele-

tista, cpta-se por reescrever a questão para melhor refletir a dúvida do consulente e para

que a resposta sirva como parâmetro normativo também para outras categorias.

Desse modo, a questão apresentacla pelo consulente foi reformulada, mantendo-

se a sua essência, conforme se expõe:

o adicional de 1/3 cje férias, previsto no art. 70, xvll, da cF/gg, está
limitado ao período de 30 dias ou pode incidir sobre perÍodo superior,
quando regularmente previsto em legislação aplicável à determinada
categoria profissional?

Feita essa consideração inicial, passa-se ao deslinde da questão suscitada em

consulta, sendo esta elucidação organizada em topicos para melhor encadeamento das
ideias a serem apresentadas nesse parecer.

: 2.1. Do adicional de férias

Sendo um direito universal do trabalhador, previsto no art. 70, inciso XVll, da
Constituição Federal e no art.129, da Consolidação das Leis do Trabalhol (CLT), as férias
têm por objetivo conceder descanso a este após um período de trabalho, compondo um
conjunto de garantias asseguradas pelo ordenamento jurídico.

De acordo com Sergio Pinto Martins "... as férias têm um aspecto de direito irre-
nunciável para o empregado, de que este não pode abrir mão. O Estado, de outro modo,
também tem o interesse de verificar a concessão das férias, assegurando a saúde física e

1 Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g43.

2



mental do trabalhador".2

Por sua vez, o adicional de ferias (tambem conheçido por terço constitucional de

férias) tem sua origem na prática adotada por algumás émp1,esas dq.pagar um:acr9çc,imo

na remuneração relativa a esse período'3
,'..|:
'.,. í:i

O adicional de um terço ostenta natureza jurídica de acessório, que naturalmente

segue a sorte do principal, ott seja, o valor referente às férias' Desse modo' a sua exis-

tência e. natureza estão obrigatoriamente relacionadas ao seu elemento principal, confor-

me assentadó pelo Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO' SERVIDOR

püBLiôó ÀpôõÉr,rraoo: FÉRIAS: AcRÉsclMo DE rJM rERço'
c.F., art. 2", ivlf n"solução no 06/gg do Tribunal de Justiça do

EsPírito Santo. l.
o direito às férias remuneradas é assegurado ao servidor público enr

atividade.oacréscimodeumterçodaremuneraçãos.egue,oprlncl.
pal: somentefazjus a ess_e acrésóimo o servidor com direito ao.gozo

de férias remuneradas. c.F., aft.70, inciso XVll. servidor pÚbtico

ãóorãnirOo não tem direito, obviamente, ao gozo de férias' lt' - Re'

solução oolag do Tribunal de Justiça do Espírito santo qlte estendeu

aos rnagistráàoi ,pot"ntados o acréscimo relativamente às tgrias.1q
basedeu*t.rço'daremuneração:inconstitucionalidade'lll'-ADl
julgada Piocedente'

(ADl 257g,Relator(a): Min. CARLoS VELLoSO, Tribunal Plenc, jul-

gado em ztrcalzoot, o.l zo-og-2003 PP-00005 EMENT VOL-02125-

õt re-oot+a;

Portanto, o adicional de um terço de ferias tem natureza acessória' estando irrti-

mamente atrelado ao seLl principal, ou seja, o acréscimo somente e devido àqueles que

possuem direito ao gozo de férias'

2.2 Do cálculo do adicional de férias

ACF/Sspositivouoccmandoqucgaranteaostrabalhadores(identificadosCoc

aquelesquemantemvíncu|oempregatício,queprestanrserviÇoporcontaesohaciit.eçac

.,*ffido-lrabalho.31.Ed'SãoFaulo:Atlas.2015.645p.
3 BULOS, Uacli [.ammêgo. curso de Direito constitucional' 1o'ed' são Faulo: saraiva' 2017'837 t'

:,, 'r. : . r, :.t

. .. .., . ,r'



CQN§ULTORIA TECNICA
Tolefiues: atencl imentcr oxtúrnoi (0ÍlS ) 3S 1 3-7S§4

Í1 tÍlrrrJirnenfu internr,: (0ej5) 3íj.l 3- 7f,l8a
$-Íylail: çot1{,Ú,lr.rria.. t0cniclr@tc6.nú.üov.br

de pessoas físicas our jurídicas, entidades públicas ou privadas) a percepção do terço
constituoional de férias, nos seguintes termos:

Art' 70 São díreitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alóm de ou-tros que visem à melhoria <Je sua condição social:
(...)
xvll - gozo de férias anuais re.rnuneradas com, pero rnenos, um terçoa mais do que o salário normal;

A partir da leitura do dispositivo, percebe-se que a cF/BB, ao prever esse direito
ao irabalhador, o fez sem estabelecer limítações quanto ao período de férias gozado pelo
empregaclo, de tnodo que apenas estabeleceu o percentual mínimo a ser adicionado a
sua remuneração.

o adicional de um terço está ligado à remuneração relativa às férias, não sendo
cabível limitá-lo a fração do período a que o servidor tem direito, ou seja, se a legislação
de regência da carreira ou do cargo prevê férias anuais de 45 dias, o trabalhador devená
perceber adicional relativo a esse mesmo perÍodo, não sendo possível limitar o terço
constitucional a período de 30 dias.

Nesse sentido consotidou-se o entendimento dos tribunais
do Tribunal superior do Trabarho (TST) e do supremo Tribunar
ementas, respectivamente, se expõe a seguir:

superiores, a exemplo

Fe<Ieral (STF), cujas

FÉRIAS. PROFESSORA. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. TERçOCONSTITUGIONAL"
O artigo 70, inciso XVll, da Constituição Federal conferiu ao trabalha-dor o direíto ao recebimento do adiciônar de um tuióô u ,"," catcuradosobre o valor das férias. Na hipótese, o Regionrr, àór".iándo os ere-

ffI"^19:.pLo-yu g? n s ta n te.s d os a u to s, .onõi ú i, õ.ã ;õrnil * t""l;
f:ç^":"Ttilrlclo_1a 

l, previsto no .iirãã' #õit;, ã5íã :§ U'i.l,:
l13:, :,:?1" -o1 ?_"..' " 

À |1 o ia.s o e râiú s gãilã;; ;; ;.,.ü;:' "r:
Município, por intermédio da r"i úrni.Gi;;i7fi/8{'ãiltirrr"rt"
g:Í: 11." l" r: 

::1" 11: : _n 
ã? so b re, triniá 

-à 

i a s, .o, ; ;j"i;fi" il i;reclamado.

apenas fazendo a menção
4



ÜON§ULTORIA TÉCNIÇA

Treleíones: alonclintenlo extêÍno: (065) 361 3-7554

alsnrlirrrÉn1Q internol (Ü§5) 3613-7583

e-Ínail : cpnsultoria*tecn ica@tüe'ntt'gov'br

dequeaSfériasdeverãoSerremuneradascomoadicionaldel/3.
Recurso de revista não conhecido'

(Processo: RR - 667-89.20115!4:08.0J*,P1u-'de'.:lul93ge!9:
ogtlotzotz, ààütot úinitito' José Roberto Freire Pimenta; 2ê Turma'

Data oe pubiicàção: DEJT 19t1012012.) (Grifou.-se) , 
. 
,. 

_..

[ÉBf': ÊREÉÊS'JI'?DE 
UM'rERço - PERíoDo DÉ §EssEN'

conforme i""idú;;; Ação originária no 517-3/RS, havendo o direito

de férias de sessenta dias, a fãrcentagem.p.revista no artigo 70, inci-

so XVll, da constituição Federal devã incidir sobre a totalidade da

;;;;;.çÉ", Ááõ ãánendo restringi-la ao período de trinta dias'

(RE 761325ASR,Re-!9]9r(a): Min' MARCO AURELIO' Primeira Tur-

Íhâ, julgadõ |Â iArcZtzOr+, nCÓnDÃO ELETRÔNICO DJe055 Dl-

vulb tg-oz-zol + PuBLlc 20-03-201 4)

Desse modo, conforme entendimento consolidado nos tribunais superiores, o ter-

ço constitr.rcionar de férias deve incidir sobre o período integrar de férias concedido ao tra-

balhador, não sendo restrito ao período de 30 dias, consoante entendimento jurispruden-

cial do comando do art. 70, inciso XVll, da CF/88'

3. CONCLUSÃO

Pelo exPosto, conclui-se que:

a) O direito a férias tem por objetivo conceder descanso

ano, representa um clireito irrenunciável e compõe um

asseguradaspeloordenamentojurídicoaotrabalhador;

após o período cle um

conjunto de garantias

O adicional de um terço tem natureza acessória, estando intimamente atrelado

ao seu principal, ou seja, o acréscimo somente é devido àqueles trabalhado-

res que possuem direito ao gozo de ferias;

O adicional de um terçc deve ser aplicado considerando o período integral de

férias concedido ao trabarhador, nos exatos termos dispostos em lei pe'tinonte

a respectiva categoria profissional, consoante entendimento pacificado nos tri-

bunais suPeriores

5
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akândirnonto externo: (CI65) 3Í113"2554
aÍendirÍrsnk) inle:rno: (út S) 3ij.í 3-lSl]3

e.rnai! : cnrrs t.rltoria.._.ler:nica@ tcê. fi Í^§ov. br

4: PRCPOSTA DE ENCAMTNH/\MENTO

Ante o exposto, considerando-se os argumentos apresentados e a inexistência de
preiulgado nesta corte que responda íntegralmente à presente consulta, sugere-se, à

::::lorr-ção 
do Tribunai pteno, com fundamento no § 10 do,art. ?-34da Resorução

'i412007 (RITCE-MT), a aprovação da seguinte ementa:

Pessoal. Direitos sociais" Adicional de 1ll de férias. rncidênciasobre o período total de férias.
o adicional de 1/3 de férias deve incidir gobre todo o período a que otrabalhador tem direito, conforme estaberecido na Éói5rrçáo apricávera respectiva categoria_profissional, não estando reãtrito obrigatoria-nrente ao período de 30 dias.

Cuiabá-MT, 28 de novembro de 201g.

Gabriel Liberato Lopes
Secretário Chefe da Consulioria Técnica

Saulo Pereira de Miranda e Silva
Auditor público Externo

6
Para verificar sua autenticicladê âce$$e o site: http://www.ÍÇê.mt.gov.br/asiinatura e utilize o código BNT1D.

Hsíc cior:tr mcn tr:l foi assinac.lo cligitalnrente
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* ?"* g, rerx*ç#c) eÍq} lir*ll,xsio*aâ dm llduc**,^ã* sera lr*nr*[t'lg*da tr*eâr:

Tlítcdar d*l Fastn d* ãtltmnç&,*.

,{rt- ?? * ne*ixtr;fu*iiç*o ú a rn*virnçnt;rÇà* sâ# s§{§,idff.r, {:ü}ffi rçsp*stíY{}

rarg** p*Í*t *, q*arJs* xle pcs**al" die pgtr*. *rg§* *lç çllti{**}ds tl* }Yt*silYt'ü p{}rt§r, *t*j*

pÂ*ú,ü de mrg*x e vsustme*tos $e.iâtrx'idêilti'L'r:s"

$ tro- ;.q r*disiritriniçá* elar*s**li 'ex.-çXt*sivur:neffi't* 'per# 4
,{,-.

- !{.tr!. r' i.ll ,::;,1 ..:. i,. "ií!
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§sT&§$ &f; #$AT* §Hü,§SS
pffi §FffiTUfi& M{.tí,*ÍcilpÀt_ *§ **ü§&É,s

§§sft ü?ÀHlA AE GüV§ftt-*fi
PfiOTURADORÍA GTfrAL Ü* rl,lUNICíFIü

qt{&dr## d* p**s* ,} à n**e**ir*att* llt}s x*n,iç{}n" txir{t$il,** ll*s.
+:â§(!§ d* t*rlriqír?1í"{i}çt}{}. r*N,,{inça* ü* criaçiiu de l:r$iàs§ ${r
*rltidâdÊs

* ?{- },}t:ç rüaiiüx ds *xflç:ç** i§* *rg$xls #ti *${Íd*d*u. çr,s seryld*r*s
*s{év*is qu*, *frm p,urs*r*ln s*r r*{{í:itr'[fz.uid,*s ma fhrmm tt*s{*
*rt*6*t, ssrâ ü*ír çaclsls *tn r*iryl*rdhilidade *f* sêu
pr*v*ltulnu*tu.

J- U retrlrn* ai atiçi$sule ct* silrr,:rd*r *n di*p**itliliçiade *ar*-sx*
rl *ffidinmte aprov*irmneffifü *hng;r,r,*ri# írü pr&üs) rxáxrrüü {Íe
i: tneses frtn cârg$$ tte irrrbuiçfr* e v*$rüfirlenrô§
rürT§§}*gíve i s cq)fi I il ântefi $Í]il*:Írltü ** *pa**.

íX- {"} *rg&* rÍe p*xx***,â .d*ten*illarà * il*:§{í:int# *pr*veisa;rrr*m
cie) *#r"i{i#r *!ri vâsn {is,rs roirr ;r íJô#rrgr lrns *rsâ*s {3[ê.

rs$tie*ax$es rlu *dtxiali*traçÊtl pubiira *aulxi,*ipml

cÂrliTt?n-ü vilI

#{} ItU#âkIffi I}â ,'* rtli&â,I{{}

itrt :& - ü tlr*tissinnat #a Eduurç#* Munrcrpal rle*;emrpenhará suair
*tividsdes *a *d'utxç#ü infêftri{ * &c} *x*in* frandmr*mlra} e ** fidr*caçâú de, ;lq}ye** {:
rLd*lks mmr segu*r**s regür*es *le Ímabn*lu::

I - Pr*t'rsser;

a) 25 {lrftte e cÍnc*,tr horlls s*urnnais^
â)) rX# {qrrar*mta} h*res §*írffir}*i*-

I* f hlí - Frofess-cr -fleç*ic*-g:edapugi**: 
sers de '},tr {quare*ta} ía*ras

çerx*rlafs- send* '*iâm h*rxas di*rias çtlm intervat dn sã i*uas)
Itclras çtt 3S {trinta} Xtoras scmanais^ g:ur:Íhz*nclu jtinlnrÍa di*na
de #fi qs*is) *mras **ryÍdüs.
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{rpras s*m*nais, ,s*r},{í# *i[* k*res diririas e**m
{durasi hor*ls *t* 3# {Íri*üil} ,[r*,r'a* serm*nu*s*
dirirÍa d* S {»ein"} }H}ra§ **mdan.
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*§T&*ü *§ l$A'rü §ffiü§s*
pffi*rffiY .Ífi*. firtrL$r'*t§tFAL *§ tsfrrk§s

,fr#§ ?Âm*À *§ fi&vãffiÍ{*
P ffi ü*{.rHÂ üüffi I A üER&L §* *1,.'l'{Jl\}t**F$*

. i,- * {- r,r;Eirrm rii* rr:a}mth* e$* Pr*iissi*msí da ffidmxl&&** *nr ufu'íír i:

**uo*3iuu, ** ***Enei*" ipcti:i t;tf-I?*, â)âIt* ds hr:ros-*tll*s

*Í*tivcutr*tr*Í{i ü,}T} l*ala de *l*iü e uxl"lsl ,§:mrí* d* *l*ra*-Xtivjdlrdss'

t :,, - J5q.or tv1nt* * it;llüü p$r ü#*1.(}} etr*s rcpi*:lt*x *ie içabl*âllü* ** {3" 
lruuo*nrt,r*l çxlit{txt}*, iâ 

1§*Lltr _ 
*e eei*re tl tapmt desís flr"l}#l$,

u*uru.urr*,rr*e1;r * â1alrag-ariv{atxr$4:t t* *;16* *tq:xtiwudas á pr*parxçâeu

* *r*f*dçs, túsquis**; $);fl{tetittrt*t}t#- *tua}ixrç9ry ,eiürr
aper{tllç*:a,*ru*t* prufissu:rriul- 

" 
;tvaliaçl}t; çitls *tívidatl*:;

plàig*, i**u, c*t*h*rrrçsÍ; .*tlrít il arttttirti*tr*çân ria es*oia-

l*-, Jã e*Xog*§i*ãu"l;t6iit*l11ça* * )rli a ç*rnrm*ds***. d* aÊ*rqá*

*qlrÍt {} 6:rr*qiet* pt*tia#tlgà*u *Je *xel* t*xç*:§a"

* 3,. - {Jx pr*lm§ }rc§ *fetitffiri*s r*t}} Lt{}nffierst: púi:ãirÜ pâr& regklt* r1*

tni*t**lr* d* ltr 1r'tltà;;1 l}{:ffi}$ s*rt*aeltilis '**r'iitr *xqtmdrark*; l:i:

;.{*;ã *c *r*h*:í!r* i*c 15 {l,ir$* 4 **ítr** } lmr;l* ç*,rnnnais.

§§ ,í,, * {.} ;r*mg*ic§*t d* *ír}*ü !**ras í} } t(l#*{ne 'r}tr rrabrrli't* fifiIfi 
1:

p*h*iioi*ui"-iiu u1*u rrat* * p*rásr*fb" **r{*vi*r, mmesryr:r3r.tt1 rr

iqp* { *inq$**ttã p"t *eutn'"1 tl{} t$tl!} d* .h*r'a* t*tívidad+**

prout*o*ot"ç--i.-úi-t-ins*:r *fetix,*{} nüili} ,tegilme dr trnfuul}p d*''Íft

í{uxí#firttt!} fu*rat $s§}l}Í}ílt§. :

§ 5* - # exqer*dtr1il}}*t}t$ r{* P.rqlfbsxol dt r.-It"{t {.I"âtü u 
.$ 

3':$:"i"1*:§*
sünq *$q***ml, *;si3ç11ç}a7 ar.ç3 g:r:etÍtxl;i{:nft{ txpr**r;xtnr r*q{r*ritltr*Ilit{'t

a rudmi*lísl'lrçlç,S* rr*wllicip«I s* {br et* $t*tl íttt*rsus*.

Â*{" }** {} í}rsÍIssÍ**a} da §ducuçã* M**rcípaâ, *a t*n13m d* rilret'fy:

cu*rdril*çà* d* lixidad* es*sixr § ssure{*ri* c*s**ar" *r}*}?, uuf*riNq-rü&o' perír &fr,§{ÍlitÍ:

c**1;6nffi1tq:* *uo*1*o*l-**à-.p*í1t"Iará sgus af{t{dadcs 'c}ln à't}SÍ*r*: dt*,4* itlrtxrcrailr}

hçras $ÊIüâftâIs :

fu"t" 3{}- ,{.} pr**nxs*r *L tivadfl, ü§ } $$I}citr$(} prtbli$r: t fl* tutrff,ii:
trabmt5r* qÍ* 4-# iEçaie1lrs Xrpra-§i *e*i*nx*is, p*dcxl'r{:qt}{Jfi}r' * red*ç:s* de sti;r ;fsfii:}t}i}

{t Y'* * #; redleçS* d* j*mad* ctm {ratralÍ** *t'r $cxt*râ l§r.: t*it* -t p*dltk:

d* pr*tcss+:r"

§ 3u - Feua a tedtnçS* $a J*mraciã d'8 tr*'b*&}i* -1-g1*H::-fiuo
txprss^sáI}1&li*e imp*e*i*l* tle vir a 'rer1't'ttíür ià €ê'.t{t#}CI'§trter}ür'

r.,v. üetúlic, ".i4,; tJ :i'+.,:,, r't':'.
-i?..rrii:, ;r; l:,:i4 i :-.i ? :i -.i i:"* {,1

Ê ;+ * r., ;'*r T

" r.:L.rr,.l': t'.:itit' ,':;'-l.:rli:1., ;':..:i.: -:": "--'lt""t:'. .i-:" "' r''.'i"1':i- i
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§mqü ftE h,I&TS *frsssü
effi fr r§í3frâeÍqll,rü*p,Ã r *ilãÃte *e *: - 

sttHET_e&í& *§ #ülJERfu#_. 
ak#

pH**{.# *#ffi}& üsftÀl- niirliiiil**Eplo

§ 3* - {_} pr-<rtbssor quc periir * reddçàt: dê.irtrutilc[a de rr;ttralil* , requ*rftut{Hl?e[íü*T*,*{1, i{ rfiÍHçsü -}* n*ii-iá***r,-nu* prr"rg:r:r*i*;rria$ ;:ij*m*lria r*e rruhnlhr, rcq**rirsx.

(:,E plTq iI.ü t§

$ü tlt${} §jÂ í_/d $ttÁt.

&frxoi*ípaâ* *u,n: âI**À;rfi"ãfffi§*-fffii-11- nriü d*s rr**Íissi***rs <{a í:ciur:*ç;i*

'q-r§. 'r3 - As ra{re};:s tJ{: }r.is* sa*arral d*s- pr*ii$§r:ff*ltr*§ r}il ;id**mçn*tutru*í*ípa* s**,lei re;rj*st*dnr n;;*il;*ü-1]Ã; ffiío.p***il*-*u"*r*ià *, r* {p*mrir*irlix it* *ris dc lvlmÍ*. e cafct,lad* *on&rr,**-- q-;- ,ii-pôe n res*â{,rÇi}c N* fi3 de *,g çt**tr{trhr* tir }$q? d* il*nscl}rn F{-;i;;;;i ãJ"â**,*.eiçfrer^ *:spcítaurÍi}*$e üs riniires
fi.ffi}#n,-,d*s 

p*Í* r;*i ffcx*pÍer**nr*r fis,**r*f d;#j;ilüi{, ;i#-_ff'ftcspnr*s*birirÍad*

*4rr- §3 * -*\* **hr*furs du pis* saiari*i *r $rüi s* rry*fur*:,nl xr j*:rur*e*as c*x l5{rrttte e ci*cei} }::ly.t * **l tu+*u**r*} ir*ru,* -r- ?4"ry$-i.;; 
-#- 

ij;r,**,*ça* tuÍ*r;Ícírr;r§*,mccpntrnrn*se rr:slrxsr{ivxrnemtr}?üs âr}{3§,{}q l" ll"-iil"* lV *l**iu l*lq:nu;;*pt*mcmtnr,

'qr't" 3*t - # nix{} 
-se*ffir{a} r}r: tírussn riu: ü#rs$ da eenicirn d*,*Prsltis**o$xis dâ litltt*aç:}* úonilopn* o[ru**pü*i,t"L ,on*u***açâ* r:*]nfr*a ;i *Íxasc *am uÍvel ÊÍu qr{* se e*cttintn,t

Art. :rS _ F:irn .inst*r{di{ft3,, $#r çsrm {-ei #rx*pÍqlrrent*nr * pi* safax.ra},tÍ.;s Fr*,f:ls'siqrxrais,rÍa lldu*açâo tu$3*y&*?r;T*á1 a j*rx*da d* rrar**í{r,* ssry*xn*ipnevistax ÍIü en" rs- rnçis** r. gi ; t,ü;"ü;ffi;iji*rmrprxnt*rr*}r

'qs" js ü pi*r 
l?ry,*j. rÇrresp#ndenrc * *.ada çiasse e niriel dil

ffiW*ffi#" 
${§r*ira **s lnr*rri*l*nsls *a r***üçl["r****ig:,ní *{i*d*-**rs á* r*heÍus r.

§ l.- '{ *rxmp*siç#n sal*rí*lí rÍas *ireis dar,çe-a 4:1.}i?r í* *pir*rç** dt:s$§$llr*ts§ ,í*dí*es s*hre <i írnm:eirá njvel _* ;il;_q'"
t- flar.n Apai<i ffciucaciunaf.

§I I "3 pere y nivel 3 c*a ffiüff*m sÍasse
*v- *A*
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r*i !-S çtara * nivctr ;& d trx*srn'il *íaxs*

í{- P*rll 
"\geY*t 

Í*thrça*i*:ma}

xi- i ""& pou*u 
'i 

rc{vel 3 da lnç*l*lr *}u*t*'

1i:1* X {r }ilrià {} l*iu'el } dtl nrrs*'*ra {*ilx$c}'

c}- ] ,S Í]ili6 * *tiv*} *'t ç1* *t**tN'â'*l.}§§*'

r[]*.?.* PÍ-r* c} *{ve} $ da m**ln* *}a*sc'
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§§1ffiü# &§ âilA,r# #ffi#s§*
Fffi #F#t?r.§RA M{;NrcrFAL üs cÃ*rnrs

§§,fl fi §T* trre ü§ ü0ryf; ft ${:spfi,sr uRAs0rm ssftAL no nrúl,rr*ipla

ffi [} .tfÂ STÁ kã ffi ft *.{} X};t }t,t Q t i;L L il f f C,tç: Ã {} pffi ff Ír I S§,gt}}\l.q t,

*\rt, 3? * r\j*t*l tÍ*s **^x*s pr*r-ist*s na L*i ü*rxpàerm*fif. r fidrimi {pa} *.qlr?5, cÍ* I? de lrãc>v**rsl:rr* *i* l*s?- " iruo*o;u*n ,r pnrr**,ss6r Te«ricç-H*1im*cÍ,**;ri.
'sr*dtrá t*r x{asr;}}H**[# ,lcmunernt** ci*' **,*i f"*i#s. ,;;;#d* c]xr rfirejf*s ,jtmntagr*m çsmstí{ttcír:lt;ti*. parn f?eqàierrciir ;r üursüs ri* p*s^d;;*;il_ no gxl***.ir',,nrxterí*r ryn inxt*{rriç#*s *reql**lc{*cía.ç.

§ 3 
u - ,{ s*íir:it*ç§ d* a{ast*rtt*;rat* de atru* âriàrâr {} cfiF{}t d* xrtigo, t{cvera

:*rv d* i*t*r*ssm *à rffiisladç c.s***or pr"r *I* ,:i[ri* *un.,#il, ffi*l *pr**esx*r qlu Prcfsss*r TesnÍco- l)*d*g*giur" ;,ur,üíl§r if-§* {c}ti}dr:. {
rutnrixada pt:l+ keteir* ful turicipal

**! 3* ' fla*e a *'t}*l**gs#* tÍ* *Í*s**nlcírt# p;lra rçu;líi*Im*ç§* p«r*Íssr*r**l
s*r** *xiggid*x *s s*gxiní*s r,*atrrduírt:xl

l_ # clrmprur?Bn{ffi ri* gl*tr{*dm g:lr*fua{ctr**;
ll- ü rursü dsv+ estâr s{rrysfsç}r}riartr* c#r}i ii árra <ie

pr*Ílxsirxlarl e rcccnlteçiri* pcl*,;rr5$<;r *ià;*l J*

$ 3* - # atastmmenl* EÍs {til* trsfe $ ü*$}{r{ d*sts ar{rgr ser;! ççne*didr:
sffisdin"#tÊ requxr{rxr*mr* f*,rmrfasr**r*qJ* ; -r-üj-r- d;-";-Ç&
ilprüsenrnd*_Lfrr* npr*+raçân da *rirriad* *uusl* ;;";rsâ-
qemf**x {§ÀdHüi a* rÍtular"da g:*s*a *** mnt*çedên*d ,rt{-ilê
d# #$ {*wix} fi}&ws dx d*ta r}# r:,*rrs*:"

§ 4t'- ffiltr ss ratanrfo ei* pruflssiCI*atr da cducuçâ* rnunicl,pal ,lotadr: ncorpS* c*ntr*Í- y rgul*r"ixn*,r**r* s * prur^io tÁ dr: csruql*i **u*,ffi uunaÍ:rssalltindss i} -cheilm inncdíat& §"{*,y'rftu}.ar -* e--{-, *ffiil;**a:r ar*+;ç*d$*§*im mÍmÍ*Nm de $* fsf;*§} Ílt*s*§;

t{ 5o * §er#p,*:*n*prüud*$ sqlÍ}r{} d* sâbri r*s rerv.*r;q}* *s afusta*xsrltum
ern virtude das diritos â"§§oglirâd*s ru:s i-furtuç*uiffiin;;;-

{*:nnaç§* ri*
h,THÜ.

i.":t:t..::!-i,:í' 1i.r1 ;1 ti,.: ,11t?rj1í.r:-1 .ir , t,;, . I

._,-,-r.j{:_-- ? , 
''*'tll'i' itr :- ' '. '-:i'-i". .:.. "l****,;r,ri"trjd**,ú$a.lç.\.,.tuÉl

Êi$:IXfY""df p**surai dm §,tç,ÍI:ü tt**crer*rtõ.{,,* ;pã;
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üsreÜffi frfr ffieT# ü'ft ss#'
pwsreirumx r*u*t*lpÀt ntr *n*'nmg

§'§ff'ilgT**tÂ ü§ üülff; Rf{*f- 
- ; *. *

pm**ún,qn**lg §uR&L &Ü ffit}ffi t*lFtü

&e1" 3S - {} tr}r**tssiqym*} {}a }*duc*ça* *iasaxdu peura ery*ti*i'*:uyào prtfissiomal'

*bnsa_se u ç*r*ou# ;ffi; i,* *r*;; **'antnçx*- qrm*r** ss* s** *e{üÍ{rtrn p*r **ri
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futm*iuipal q{1{ü" §r# pei'**dr* *qrd,sítiva::
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Àrt' 43 * * r:trlner* nJ* FrmÊissinnais da [:ditcaç** fuh*rieiprl eil] S#]s
s*mulrápem de li*ença prên"li* nfrq fm$ery §*r srixp*r{cq a t,'"3 (irr* rr:rç*t dt td-çdil;;
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u[-

rins atívi tlad*s qsç*har*Ps :

\ltl" T'# '' *mx.uedidn ;i Si*p**ítrili de tr:r*Íbsxr:r

"';?'àfll;*i 7{-üi i';:i'.1 .? "':ifl{l t'l

i'"-;:."'ç1çt:
[****tu-*..*-."



t!'ry.'

1-,@

re-
r4$
i&
s*
1lnr*
1a
Ê{*#
h#
Çn

r§
[*
[É

[§

§,r
r"".lEp

Fre
fqe
h*
F*
F-*
P-r*
F.*
F,ú
F-*
h*Ft*
F#
Fd
FqS
h§
hüt
hs
F#l#
*
$tr
nmL#
S#
F*

;STlqil*, 1,fi iri,l.l'* Ç§.ü§iiü
rrAi:f f lTl"i ftrir l.li;i'lii-:'ir.i L -11 1.,t, i:\V,i,

:iÉü ;i r"'.1 li l':, il :;'lil'r':I. ;, -
i: i"l r.-:r * i; íi ri ü r"li í?, i íi i-l ; al,.i i - ii {-i :,i Lj i,J l,,t i,:,,-

*'*prcs*x{arrtrs de *ete§[$nô dr:x 3 r*t]ssr*lllr:is <iit ffit*urçaÇã*
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dir*it* ;:à {.§Iffi tiírst*r *xçsláâr.
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1 {". # **çrrrtc,1lad*.r ped*g*E{** *.t*v*req g}*irt*}}frcr a* c;tt*dr* $f*tiv* t*}
ü-l!*§[g- d*u*rx*{} $üs gruldt,l;ru*ar mx larvcí ltitp*r**r * {i}r as lni**it*tl

*{u*t} i}n* r}& *.u*r*í*** d* dütiir}üÍi3 t}ft, l.l:rridad* *§s**âr, *lell*
#fi{fi},ti*il§ pâr*ii * {Fl* t*m**a rurnpfid<t r} *}i[í]*lf] pr.pt*at#r:t ,

* 3** ffaL:era, nO coflcgi*dr: riçrs pr*i sx*t*x da t-Íntclaric esçclar,- *legtr" 
ammalfffin$[§ tl *ci*rt]*rlad*r 1:edagtrgtem *sç*,tr'ar, eie acordo c*rr*

çrit*rins sstnbe!ççid*s fl]r*tiiâ$Y,l*{}tü gl*1*: *:tl}egiad* e}q:s

pr*fh*s*r*s.

g 3o* Qt****d* r*àm Xtrlut'*r *asr{.ài{Íat* §pi{}. ;l ltac*i*tlçâ* s* iiará dn

:t*Eair*§* fl*r*}}at:

í ^ # rirular Sa p***,a ti.*l §du*aç*ç: t{cl*e*} fi}rsssfi§;r-r. tunm {i*t*l

trffií*n crm $*111Ês de pr*tb5§ü,r*s *fut*vmx d<r ql.ladr*

§?dHfl,. n*t*xnp*n*:adal *Ía pr*ptxÍa d* tra'h**X*fl de esda tI$I.

íls **tegrad* rÍe prihfus§*rfts qtlr* *i*t*rarâ* ** *xr**lha *»r
r*xni$* espe*$í-I*a $ar* tal {?r*,

Ilrnçü* sJe çr ttlrd* n i:dq:rr: p.*da g* g1 I ui-,.
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§sr&ffi# &ffi fiü&r* *H*ssÜ
F.Hüf'§*-TíiÍfr,* il4t"I t!X*#tpAI- ffi § tÀ*EftE§

§'E#ft T&ffi{& &t §üvHfrfilm
p§*#tlRÀ*ÚÊtÂ GEnAL 0ü ffiil,rrdfÇlp$*

Àí1" j: 1;;.*x ausegu;1l** *r: prr:l{i*xímllmâ *;'le Httltc*çS*, 'F-{*ni**'pxÍ n*

*lEtivç* q:xryr"ç,isiçi q*â errlçíxr *.le *3:iretq:r *ut pr*'fe;sÍ§{3Í tl'ü ftffrçâ'{} d*

*c),ürd*lled*r c:***âar * *,*:c bilxryn[qr d* tlttl §']ers§:ffit&]&[ de gr**ti.fi'*;aç,&*

l*:**d'**l.t*gryfur*}*pI**g*larürldacksge;xllft:g}i}{.11ísper*ance-*
$*x*iil1sâ*mtil" üüri u*gl** rle ,lt) {c:}uür*}}ta}} tls}rxx x*n**çt'âiti, p*â*

rü#;exn4) *;i* siedícaçtitl *s*lusivtt"

$ I" * (3 perrcrrl*;r} *n**ci*nndc) *lü (ràqüidf *t*ls,üç ix"ti6r: rgt*r*-s*.-itc]

i"fiS$Ilr* rír* tr,eúm§â** áu *e***xç** *,xcluuva, tiii{.t i*l1c*rp*ràv*** Xralrn }axs

eá*' *pr:selltuxgÍ*ri*- s#il§r* i*rqr*d,i*xr*nt* *ic $]1{}§tur - 
servtç* §Í:ffi {'}$trü

"*r*oiu,l* 
*6tpr*gatiii*,rr*l*lrrueradr:; sej* ptrtlli,ü{l clt§ }:r*v*tla"

* :,' (}s proliss,l$xmilt ri* üfi$ triltft ti ttqrt{í cles{r u*'t*g*" 
- 
*llt

*Ésrstrmmcglâ* $1sr §?trp. ivr; qlç {br,tes, Iie*riçlr .qe§t{*ntei-Êi*e*çu ustirii: *

t;sr:g[l,1uu*,*, * i.br'eix, ju*l ir* r*r;eb{ rx*rrtei efui gr;x{ i [ieeÇ&{},

Àn. 5-i - rlffc.á1 csetil;l tilrur darert{} a ili}t sÇsretiirt{} (lti *sçulur dcvrdamente

A*ti:ffimadn ffi{râ\,'*S rie p*t'txri*.l d* *K*t1,}l}v* lmnnicip*l !'oof. *ssinar ,}x $m*r1xr}erlà*s

*s**lar*x- * fls{ij re**:he*.ú i*{}r ptrrü*lrttlx} *c g,rxtit}**Ç;tt", iltuirlnn{c sçb'r't {} §*ü' 
'sntrirrx;

basç.
§1 i", * & ir*d*caç** qÍ* S**r*r*ri* {;r} qü*;r.r*:r";* flü}}lsrad# s* di*ra 1:e{*"r

çq)*ts*,*fut) eiel*h raâivl: dx $lrirtadse *sc**xr

u\ l- - ü S*cr*f6r{q} {a} qlcverá çtilnr:rir' 1*mtada sle tr*lratrllr: di*nrr'c'iq

E:rt* hr:rax; se*tt*nnili"

{::,"T,PúTTJI,O V

§#§ p*il*,§rr{}§, ffi&§ YÀi§Yttffiír{s § §Â{§ fi*$'rury?$§s #$'s

Pffi# p}§§ã#l\{ eI s $À m ffi tJC;rÇÂ{} k* n'J si: rÜr r &L

' 
ràrt, 54- ,§s.* riir:e,ít** *t*s ilrnfuis***m*s qla }:duç*çaxrl fuÍuud*ipal, *l*:*n ds 

'

* tttl,ss ffi n§.ti [t]$ i*ru*.i's :

Liccnça-prerniç rlB ü3 {trêsl }n{:sel m *ada $5 ttinc*'} anos dt'

ffiil;,.CI.çx*-cx*í*. *,n e*lltilrr*icladc ü{}}t} t: *}ixp*sttl 'rur 
J\reiga: "i l

t-

.içsÍ;:t [-"lt "

Ài i-il:,;.i,: 1..*,'r:*:!:;i, ,:' ,i-: :; :'...1i..'l - -
fÁ****-.
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fi* Àüü *e ffiÂT* *ffi*§ry#
pHüfffiüTtiffiÂ ffil"ilN*§l$A.L *H tÂ*§ffi HS

S§*R*1.*fttA *§ SsV#ffiI,r*
pfr ü§ffi ffi Am*Êl* §*ffi A,L m* il,Iu:llilüiip$ü.

II" í-â**mça §l{}si} tratflt}t*llto d* s*mde:

líÍ " ,tr-ir;*rt,ç*. **§t*í t§3 t}e' 13# {*tltl.ttl E* vfuttt*l **x,l:
{\í - i.i*t*mç* gryturni$xdç q§* *5 {*in§{}} di*sl
1/ - rÀ***s* Íífis pf*:§rffIi tg ,riql hr+truç§rl ***ta,in**dx. t{* üc:*}rdr;} úoltl ii§
p*** t r* ru s tie *:xlxsqlitaç** e ***âiàiçmçátl r"i* M'el i**'í pt s-r,s:

v! ' Ftir*'t:+ an**ix" d* iu:r'irsÍ{} üc}si} {} dt*n"rer*trl §iÜ r\filg* }* *r$. 'l"xl'

V§l - rtríi*íqur&l c$e ]r3 d* ,lcriils S;l *lr**et**tçx: {,{}Ir*$p#{}ci*pte **
p*ránri* de fbrias:
trííí - *r;rt'i{icaç.â* trnn{aíis,lí-} {:t:$:r*si}*nd*-*f*;l tr,i:!2 trt*lr #*xe *vms} {lx

re+*Un*r*rp1* il {ãtr* tlimçr .ius .Atl tltl*x tt* rtt,llv+:rsitrir:, ,P#r rn** *}ç:

*x*r*{*i*, r}# {esã}ffütÍv,* st*l+; .

X - Sah.ir-io larnilin.
X I - Âl'ast6tnçnt*" sell: *ntl*- p:lr* oct{pur íirrrçlt* pirirlica cletiva:

"HíI - rtlilgâ**lt rlt#, §íJItl Ô,*tls. í:íirl* s:§,*xütci'Ê {.t* Êmtç*tl pll*:ti**

ler*pr+rür'r,;
H{$Ê - Á.*}içitxçt* tt*{ttrtm:;
-K[V - "$*prr* *ünrra açrde*tes de traballr{]}i * cüvg{.: r**r {3t$ rs$ed?rs_ §*ryn

*:x*l*[r ft i*cÍ*r,llüaaçâ* a q$* est# *s{rt *brtg;*tl*r. q*u*Lx$** àffiq:*rr*r d*tr* nlt

crrlpa:
XW - â:. l"r**t*guraei* q) {§irttt# *{e gi.rxv*" {*}BF#{IíItl{} ass trahmft§rad*rcs

qí**{dir Suhrr;, it *p$fiilÍrrdarir: Xl*: exqu-ç**l# r": ru,rhre i:s lltfsn*ssc5 t]ílfr

dcroiun p*r rmníu clele detbmdcr:
HVÍ - 

- 
I)ru*foiçâ* <i* q*elq**r discrirnirraçr}* ncl tccunt* a sal*** *

*r*l*ri*x q*$ a{tilIÍ$s$§ {{c} rffi fu afr àr*d*r p«*râad*r',;{*, *Íçâãc l$nçin,

Xxr*,{l - Ass*sfôn*la $?lffi}tá} i}*§ i}}}ms {: d*pen*}amtes t}es*m t}

r*a*c.irrerlt* ntu geis m.xr,*s {Xe irfade mn ertc*w* tl pr,*-*se*}*x;
H1Ã§§i - §,er§uç#* ak:s rísx,*s ifi*{e{$üs çrn *'rth*u}h*. p*rmei:m ds u$l:tuls
d* saurie" higicn* e ssgilrâtwâ;
H§H "" -4eÍi*ã*nal de rdn*it*iaça* §)ür* ã§ *{*vlçiftc**--i í}*I}*}§â§} insaíubres

*rl perigosas. *a {$mna da }rr
XX - í*ihçrdade para filiar-st i! xindreutos,
HHI - L{erxt}rwr*ç&r: çâ'u xxrviç* exfra*r'diqiiriç:' ltç: ll§ii'nilttft* *n* }{3%

4*iurep l:t* p* o*ltttl) ;*,qâ# nmffiffiffI.

X,XTI - Adi*i*xat de pr*dt*ividade"
KHIíI * Lie*r.ça de § dí*s pruu lttf* tfr: p*s*ma et* fl*n'**m.
-\XiV - Âilxfiiu reclusiàn.
XXV * Â6xíl** 6.í'emsp*#e. **ntby1n§ $ qtls t{*te.r,'*ailla * &rt, i'l.f$, §'o 1""

ry ã" da {*ei *oxaplçmentar F{" ?5 de ?? de rrc,,*ffitbrm ds l -3$}?
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ffi§§Aü* *X ffieTü üH#SS*

FH.EFElTli,** $i[*m{'ç*FA[- ffif; #Aüt§fl$
§EtRüTÃRtâ e§ ##\í§ffir,{ü _,- . _

pn&Ü$ftAsüfrlA Gfrffi&L S$ Mt.}ffi§ttplfi

§ 1,' {} isxclsqr .§X}l ri*.{rt. 5'í, al*$tià tr*rti dei'*çal ser rfgu}mm*rxf*d* peta

irrÍl:r**r,r*rr*çâ* xru*i*ipai llrm* *)ieut) nlàxírtl* c{e. ${'! {s*sseüt*} diss!

,;çxrf*mrw - *-;-*; * À" 3b. s,n s*u 1mràgr*fx' 1" c*x1 flw*tstitu{çâtr

ils,rlsr;lt-

.j :* * {:*úere at .&dffi*nistr{]}ç#$ fu11*xic,ip,irl drr:eüsrt*r} fr#]t"I lã *uxrOlidnçã* *ar

L{i* dc Trsba*lr* {fl[,T]- *rrn uuu titatr* §1" {Imç1. v" seç§* Htl{- e-a-Lrr

,ii.5§rl {}e ?2/}ârIS??. *e {âffs$lt{, m Sr*gurarnça $ folcdi*i'*:tt's§* Tr*§l*lh*'

t{}ft}*âr *s provid*uu:iax ít**ens*rt*$ p*ra # pâ§*fil*t}t*' rlei adtç'i'ql**] de

{*rÂ# *,*u* *r' r*l*, SX drste *ntig*" í}*ÍilH. $}f$§* rr**x{m* de S#

{§*s**Í}{*} *i** n *'r$nt*ír eia clalx tâ* prt}*lieaç#* ti*xtm l**'

- 5§ -. {. rxa*,*r dx *xfi:cira *lt pr*Íi rii*trtrt dn tí{t'[tcxçâtl {ari* jus i}* stgtlint*tl

':'.,',. 1 .,.;,ir, r;'i,i:ir,,,1Ir,,r,1ir.tir-l Lilil;;il1;,j,.'..' .,';-.i1,,._ -1,\rrt,.

rr.'i,: ', .);..'l,rlr'ri1 iitt :.'tí:,í-::'i'tr.11"'! Il i ':':i"'i'j'-1ill+1r'' t1 ;:íi:í':":"í;'"'
. 1 -1 ll,;i1lli,lr. llr:;!'. jr.: r.'r.|]l"lilir Nlr' "(ldlc.:i;llit.r t;ri .*'-i''1lili r'li1'r;1:illjl'11[11 illlL''l

..,:il:itl'1;1 riit a:r*;t:;lr'-r 'l:l'l:liliiil ll" 
";ii'"t '1 ' 'illii3 rir''iiitlutltt't:i i:rltil'r'i'rl'"

r i:r'll'r.- 'r,; 1 .,. 'l'r ''J i ;;;1rlr-'1" ;i :

Àm. §* -- lt gr*[ifie&{i.*# 11* Üc*ptrrrtü {te ü,i{ís* *t* L}il"uçàr* eÍ* l**ridudes {isü#ler#;$"

rís ru}r:rrà* íü{}*x} ,} rrlr(}l&il ** eçc*:ls- ü*}}qs;í}ffiÉ,r{§s,í.* {í$s Íicst}.ir,§,i,{Í§ psritü§}tuei:s s*br* ü $&{s

vssttin**Í11{} h*$*:

r. 3$?* i .tr-itl[*.$*r {e*ts} pâ§ffi *ss.§}iil *#}tt e}{* }*$ rr}u*wg;

t1_ 4*96 { quüre;*n 

'nu, 

*ur*t*l }}í}ffr r}sçq}â* ri* prr:te m*d;c}. ç{rn? }81

itt* 
u'ffir 

* üifitliÀe$Iít p lr {}r:í}te, I}effi* {:§t*}â ti,, çrxntt* gürÍ* eç"iffiâ

{Í,* e#} ;l{*t*t*x"

-;#*ffi*,urff;;; * *{r.}*n:Ív* d* nr:ruraçâ* ;rr*r exstrÊsr * f'unqfio dc

seq:r*t*ri*, tetlcl{} * *lrirma. s*nvidor *tbiitr* u*.**t*v*I, ,..r4

,tur. i? -- A* **uparrt§ rie fu*ç** d* r:$1"*[e'r!nç&tl p*tktgtlgi€-8 * §§*sstr*r'i* e§ff]l'er

desig,r:*d* et§&§ês de p**ari6, x*s 4-qà*- -*fu:l **** ****edid* r*mr* ffii:{içxç'â*

üã*ãug**** a §*B& itr;mt* $6r Çe§tü) s*ture # §êti 
1sfi{}irm*al[m 

bcs*'

§ l* - .&s enid*d*u *u*lou*§ Errs tiverttxl I,§iüld*s t*t*is ds Hffi' *stisteÍtl*

*14[mÍnÍ*tr*tivo, *pt*u pu* **u**r a fu§Çâ# tt* se*:rtr'âria sssolãr 1{svm{

t* ar n *preoiaç** *á *****t1o* dtlth*rmriv* crq*|*r, Btxr cst* indiüun

qual se*:i nY***do pfl ÍlYttet T 
t{rt}çies dt §üÇr*mr*$ e$§ôf&r}:'

§ * - § vedadm * p*sxÍh*lirÍxd* *l* n*rrlússü de *etvid*.r f::'tm,Xffil

,\*'t
gr*ü:lf i'*Xç**n

ffi-tüc-cEF.
Çâ*srç*

3t3- ? §0ü *: $tx,tr*"t â*4írJ
fv* * Í * {i r,s s s ü



H§?Àns ü§ I,IAT§ efro§,s*
pffi §FÊI?IJ§Â fiJ,ff h$il#{pÂ[" ** *Â#§ft Ê.§

s§üRr§eftle üH.s*tÍf;ftf,$* 
"

Fffi*üt Í*§"ü*Hle e§§AL *S Ilfi ufil*#lf Í*

&rt, -{# - À*: #*u$t}ffit* da $'rrmçâ* ti* assess*ria n*d*g*Hltâi §t{;} t}rgÂ* (]çntv;li

§ürü§ $,1-:1ffi*#dlsÀil.urx:* Ss*Lítid:fi#i$* ü{}mfrsp*m-tl*.tt& n 3.{}Yr'r 4ffiir"tn $}$r *s{}§[;1'] **bro r:

vsn§:ill']*Ílt* ha,sr

-&rt" Sç - # pr*Íixuimrilâ dn *<txu*çâ* u&e,l{*'$pntr *f*rârç'* el* q*âdr*

p*m*ffiwírtff d* *i*ttli*ip** qm"** dqr;,*xlf* 3 1*itlc,mlanos *t)r;15{*tlt}v(}s $$ *ü {*}*x;

alfer,mxd*r*, Íív-er exer'cid* .u;argq3 tÍ* dircç'ii*, r*e*f:ix. **** cn*çfr* p*dag*gica *

***rd*naçfu s,rç.erkr inwor$r:rarÉ, rÍ*fitü{tíve*wrt{e. m r*rc**-.*r*6*qr rÍc üâr§o" pârít

{qr*l*s *s *#gtt*s Êegi*ix, llx rn*taEiclrs pc*ltt:lirrim* <ia ttlnçÍl*. ç.fifif$r$}1t rl t**'sp*st* ttil

l**l -:ê* 2§ *tt i? dtp Nq:v:**nx{:rql eh í.{}{}?"

.&rt, *í* -" tr?ica, *a-rryg*:di * * arli,ei*nrd p*r" §{}ilult) el* *esçri,Çtl {5ryr:tva}**je.x

ãy* {d*ix $}*r ü&r,g$};l* *mr* s*br* <* v*nrriryle.ntr}*t}a*$, 11*,r***rds üâ}rãI {} ar1i,g,(}-}*S t{r:

t-a,i:il*rç1p**§rr1trt{ir g" :5 et* I?J}.l;'n $? an tmdcs l:m Fr+:f'!xsi'*ewrs d* títÊu*§:â*

Munrcipal

fl&ffi,,q#Ít1\$r# t-fNíff#l [:1**r üdi§lgmaã ilplir6tr;:s**ü m[]r* * xal*rru basç

§fi)r 3 sfi*§ $ü1jrç-i:üütixr#s ;r** r4u.e * Bre$luxiemrel s i* prt:tnr;*tci* à plr{}xirmil class*" tr*

r4w*l n §*s.sfligl frrn axx«rgurnd* §fftr ncrvr) snl*riql tlnst" g*bre t': qeraÍ tÍ*wr** se *pl**ar *:

adiçítr*ral d* ?$* Íê# ffxt?-

&*:t1 {;r!* t}s pr*li*si***ls *txt *{q{*rn*tr ü§*mtÇtr} 1:í.} ÇilíUl{l de i!f*§:
,fidrmaç***a&u *ra* f1r1ry*ex d* vigifimrte ü 

-:]l:]ly]]ta- ç:*rwhtt*,' S adÍ*;,i*nal dx

p*ríc*í*ntekrd*, utrr c*r#A ,id*d* *m*m q) Átg. ?*XXfll d$ f*il*{títrtrçà* f;*ttr*r'at-

,

Afi á] - ACIs F*aadsres eie N*cessrd*des fkp*çtmis sà* garantidos tçdos, rÀS. w*

*n r[Ír*{tor c*nstiãrs*iunmíx- tí* ueq:rd* *<líxt § í,çi Nn ?"8531*S, * s***rs$ü N" S}4?93 'd*

ldfurisrúri* da Jffctriüe* {}§*,àrnfm dc}s Í"}[RHlTi]S []&§ ffiS${"}ê§ F*{t"f&m#13*&S l}tr'

ÜEffiCIENCIÀ"

ArA" *3 * ÀXenl do di*p*xt* *IesÍil Lei **ttrpl**xn'nitfetr, ab'xervar*, * {trt}ü

**gi*er, *g.req*i*itms s ilrilf,ri$s {ãxsdry* per& tl r,egitt'*c g*ra* .tt* pr:*vtd*n*ia §**.i;rl.

fi,.&F§T'fuil,ü t'I
BÁ§ ntsP*l rÇ#lrx üt:H.,t 15

Àrt, 64 - Â Frefeitrlrm Munr*ipal. atravç* t*x l*c*.rsâmr.àa

mxs*§urnril Sris§ffitn{ies ds f*rultçS* *txlti*lt*md*. d* MHÜ ai* 'fhnma
,-i{r i:liiii;içu,,.
l'* í 'l

i: rii ,l .i' . ..... t i."1 :: I t.r i--; r ,-7 t; "., ,:.;,



EST&§* Üf; f{lerÜ üffi#sqO
Ffr HFHITt}ilÁ l\#uill*lPát- üf; §AüHR§S

srtffi§TÀfi*& ffifi ffiSVH§ül*
Pft #§UmÁ§*fr4& *ãH&{- Úü .![l}t$.t*l**.Fl.ü

;.*p*litr. vl*rg*rr*ç: i; mipertblç,rtÍ1lÍ1,*lxt# dtl* tr»1"*lisxi*tlitr* eia i;:l"itrc*çâ* fut[}*iç.íP*,*"

Ârt. {t5 -- t}r:ri*lrárç} x*Í" r*$frât,acr6ls pr*fest<lf#s ldí}ll$}{}**triels"p*ra eHt'{'t{'!f*lx:x
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